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PROCESSO Nº: 0800249-07.2015.4.05.8312T- MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE: YOLANDA LOGISTICA, ARMAZEM, TRANSPORTES E SERVICOS GERAIS
LTDA

IMPETRADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE

DECISÃO

Trata-se  de  MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por  YOLANDA LOGISTICA,  ARMAZEM,
TRANSPORTES E SERVICOS GERAIS LTDA, com pedido liminar, contra suposto ato ilegal atribuído
ao INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE, através do qual objetiva o direito
de  não  recolher  os  valores  destinados  ao  FUNDAF  -  Fundo  Especial  de  Desenvolvimento  e
Aperfeiçoamento  das  Atividades  de  Fiscalização  -,  declarando-se,  ainda,  o  respectivo  direito  à
compensação do indébito relativo aos valores indevidamente  cobrados da  Impetrante  anteriormente  à
propositura desta demanda e aos que vierem a ser dela cobrados no curso deste processo

Aduz o impetrante que pratica a exploração de atividades em terminal alfandegado, portos secos, onde
são  praticados  todos  os  serviços  aduaneiros.  Narra,  ainda,  que  na  consecução  de  suas  atividades  é
compelida a recolher o FUNDAF, sendo os valores considerados pela  autoridade  coatora como preço
público.

Sustenta, em síntese, que a referida contribuição é, na realidade, taxa, uma vez que estão presentes todos
os requisitos deste tributo, notadamente o caráter compulsório em razão do poder de polícia exercido pelo
órgão aduaneiro do qual o contribuinte não pode abrir mão (art. 145, II da CF/88 e art. 77 do CTN), razão
pela qual seria ilegal a referida cobrança ante a inexistência de lei ordinária dispondo sobre os aspectos
constitutivos da exação.

Junta procuração e documentos.

Vieram os autos conclusos para decisão

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A concessão  de  medida  liminar,  nos  termos  do  Art.  7º,  III,  da  Lei  nº  12.016/2009,  subordina-se  à
demonstração  da  existência  da  fumaça  do  bom  direito  (fumus  boni  juris)  e  do  perigo  da
demora (periculum in mora), de forma a evidenciar prejuízo irreparável ao impetrante acaso concedido
provimento judicial tardio. 

A controvérsia relativa ao fumus boni juris cinge-se à natureza jurídica dos valores recolhidos ao Fundo
Especial  de  Desenvolvimento  e  Aperfeiçoamento  das  Atividades  de  Fiscalização
- FUNDAF (taxa ou preço público).

A taxa, espécie de tributo, é  cobrada compulsoriamente por força da prestação de serviço público de
utilização compulsória ou do qual, de qualquer maneira, o indivíduo não possa abrir mão ou ainda em
razão do  exercício do  poder  de  polícia  (art.  145,  II,  CF/88).  Já  o  preço público,  que  não  é  tributo,
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constitui-se em receita originária decorrente da contraprestação por um bem, utilidade ou serviço, numa
relação de cunho negocial em que está presente a voluntariedade (não há obrigatoriedade do consumo).

Por ter suporte no poder de tributar do Estado, submetendo os contribuintes de forma cogente, a exigência
de  taxas  está  sujeita  às  limitações  constitucionais  ao  poder  de  tributar  (art.  150  da  CF: legalidade,
isonomia, irretroatividade, anterioridade, vedação do confisco). A fixação do preço público, de outro lado,
independe de lei; não sendo tributo, não está sujeito às limitações do poder de tributar. Portanto, o traço
essencial de identificação da taxa, que a diferencia do preço público, é a compulsoriedade.

O FUNDAF foi instituído pelo Decreto-lei nº 1.437/75, in verbis:

'Art  6º  Fica  instituído,  no  Ministério  da  Fazenda,  o  Fundo  Especial  de  Desenvolvimento  e
Aperfeiçoamento  das  Atividades  de  Fiscalização  -  FUNDAF,  destinado  a  fornecer  recursos  para
financiar o reaparelhamento e reequipamento da Secretaria da Receita Federal, a atender aos demais
encargos específicos inerentes ao desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades de fiscalização dos
tributos  federais  e,  especialmente,  a  intensificar  a  repressão  às  infrações  relativas  a  mercadorias
estrangeiras e a outras modalidades de fraude fiscal ou cambial, inclusive mediante a instituição de
sistemas especiais de controle do valor externo de mercadorias e de exames laboratoriais.

Parágrafo único. O FUNDAF destinar-se-á, também, a fornecer recursos para custear: (Incluído pela
lei nº 9.532, de 1997)

a)  o funcionamento dos Conselhos de  Contribuintes e  da Câmara Superior  de  Recursos Fiscais do
Ministério  da  Fazenda,  inclusive  o  pagamento  de  despesas com diárias e  passagens referentes aos
deslocamentos de Conselheiros e da gratificação de presença de que trata o parágrafo único do art. 1º
da Lei nº 5.708, de 4 de outubro de 1971; (Incluída pela lei nº 9.532, de 1997)

b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita Federal, inclusive quando
desenvolvidos por pessoa jurídica de direito público interno, organismo internacional ou administração
fiscal estrangeira. (Incluída pela lei nº 9.532, de 1997)

Art  7º  Os recursos  provenientes  do  fornecimento  dos selos  de  controle,  a  que  se  refere  o  art.  3º,
constituirão receita doFUNDAF e à conta deste serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A.

Art 8º Constituirão, também, recursos do FUNDAF:

I - Dotações específicas consignadas na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais;

lI - Transferências de outros fundos; (Revogado pela Lei nº 7.711, de 1988)

III - Receitas diversas; e

III - receitas diversas, decorrentes de atividades próprias da Secretaria da Receita Federal; e (Redação
dada pela Lei nº 7.711, de 1988)

IV - Outras receitas que lhe forem atribuídas por Lei.'
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Já O Decreto- Lei n° 1.455/76, assim dispõe:

'Art  22.  O  regulamento  fixará  a  forma  de  ressarcimento  pelos  permissionários  beneficiários,
concessionários ou usuários, das despesas administrativas decorrentes de atividades extraordinárias de
fiscalização, nos casos de que tratam os artigos 9º a 21 deste Decreto-lei, que constituirá receita do
Fundo Especial  de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de  Fiscalização - FUNDAF,
criado pelo Decreto-lei número 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

A referida regulamentação se deu através do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 91.030/85), cujo art. 566 prescreveu que ao
Secretário da Receita  Federal  caberia  estabelecer  a contribuição devida ao FUNDAF pelos  permissionários  de  entreposto
aduaneiro de uso público, de lojas francas e de outros locais alfandegados, para ressarcimento das despesas de fiscalização
decorrentes das permissões, concessões e benefícios.

Posteriormente, a Secretaria  da Receita Federal  editou a  Instrução Normativa nº  48, de 23/08/1996, elegendo as  empresas
autorizadas a explorar instalação portuária como contribuintes do FUNDAF, e estipulando os valores devidos.

Analisando o caso dos autos, ao menos em análise superficial, tenho que assiste razão à impetrante, pois
se  trata  de  taxa  pelo exercício de poder de  polícia  (art.  78 CTN), uma vez que destinados a  custear
atividades  estatais  típicas  do  exercício  do  poder  de  polícia.A  compulsoriedade  é  evidente,  sendo
descabido pretender-se que o contribuinte tenha pactuado tal pagamento, ou possa sobre ele dispor como
contratante.

Contudo,  a  cobrança  de  valores destinados ao FUNDAF carece  de  previsão legal.  Observe-se  que  o
Decreto-lei 1.437/75  não  a  instituiu,  tendo  apenas disposto  sobre  a  criação  do  FUNDAF,  sem fazer
qualquer menção à  taxa  que  ora  se  discute.  Tampouco o fez o Decreto-lei nº  1.455/76, conforme se
verifica em seu artigo 22, anteriormente transcrito.O Decreto nº 91.030/85, igualmente, não dispôs sobre a
aludida exação, tendo apenas atribuído tal competência ao Secretário da Receita Federal. Este sim, por
meio de instrução normativa, veio dispor sobre sujeição passiva e valores devidos.

No caso em discussão, portanto, há total inobservância do princípio da legalidade em matéria tributária,
tendo  em vista  que  a  exação  em questão  não  conta  com previsão  legal de  qualquer  dos  elementos
constitutivos da espécie tributária 'taxa'.

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF.  NATUREZA JURÍDICA.  TAXA.  1.  Cuida-se,  na
origem, de Mandado de Segurança Coletivo em que a impetrante busca provimento jurisdicional que
desobrigue as empresas operadoras de serviços e regimes aduaneiros desenvolvidos em terminais de uso
público  do  recolhimento  da  tarifa  ao  Fundo  Especial  de  Desenvolvimento  e  Aperfeiçoamento  das
Atividades de fiscalização - Fundaf. 2. Com efeito, não se pode considerar a contribuição ao Fundaf
como preço público,  uma vez que  não se configura o elemento volitivo consistente  na liberdade do
administrador  de  escolher  a  alternativa  de  não  utilizar  determinado  serviço  público,  ante  a
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possibilidade de acesso a essa mesma prestação por outros meios; mesmo porque a atividade que dá
ensejo à exigência da parcela, como visto, é caracterizada como poder de polícia, sendo nítida a sua
compulsoriedade. 3. Nesse sentido, a Súmula 545 do STF: "preços de serviços públicos e taxas não se
confundem, porque estas, diferentemente daqueles, são compulsórias e têm sua cobrança condicionada
à prévia autorização orçamentária, em relação à lei que as instituiu". 4. Os valores cobrados a título de
contribuição  para  o  Fundo  Especial  de  Desenvolvimento  e  Aperfeiçoamento  das  Atividades  de
Fiscalização - Fundaf  têm natureza jurídica de taxa. Precedentes do STJ. 5. Agravo Regimental não
provido.

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 201303537116, Des. Rel. Herman Benjamin, DJE 06/03/2014);

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF. NATUREZA JURÍDICA. TAXA. Os valores cobrados
a título de contribuição para o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades
de  Fiscalização -  FUNDAF  têm natureza  jurídica  de  taxa,  tendo em vista  que  o  seu  pagamento  é
compulsório e decorre do exercício regular de típico poder de polícia. Agravo regimental não provido.

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 201102431422, Des. Rel. Ari Pargendler, DJE 23/10/2013).

Assim, ao menos em análise sumária, entendo presente o fumus boni júris.

Da mesma forma, entendo que periculum in mora se mostra presente, uma vez que, diante da natureza da atividade principal
desenvolvida  pela  impetrante,  bem como dos  documentos  juntados  aos  autos,  a  cobrança  de  valores  a  título  de  FUNDAF
causa-lhe um dano econômico desprovido de amparo legal segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, a hipótese dos autos não esbarra em nenhuma das vedações legais à concessão da liminar em mandado de segurança,
previstas nas Leis n.º 12.016/2009 (arts. 5º e 7º, §2º).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, presentes os requisitos constantes no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, DEFIRO a
liminar  postulada  para  determinar  que  a  autoridade  coatora  se  abstenha  de  praticar  quaisquer  atos
tendentes à cobrança do FUNDAF (taxa) em face da ora Impetrante até ulterior deliberação desse Juízo.

Notifique-se à autoridade apontada como coatora, para imediato cumprimento, bem como para prestar, no
decêndio legal, as informações que entender necessárias (art. 7º, I, da Lei n° 12.016/2009).

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (União -PFN),
para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei n.º 12.016/2009).

Após, ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para pronunciamento, no prazo improrrogável de
10 (dez) dias (art. art. 12 da Lei n.º 12.016/2009).

Após, voltem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Cabo de Santo Agostinho/PE, 02 de setembro de 2015. 

Rodrigo Vasconcelos Coêlho de Araújo

Juiz Federal da 35.ª Vara Federal/PE
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  
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Documento autenticado digitalmente por CRISTIANO BOMFIM ANSELMO em 04/08/2017. 
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1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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pelo código de localização EP09.0817.16413.5UQS. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 10:50:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por CRISTIANO BOMFIM ANSELMO em 04/08/2017. 
 

Documento assinado digitalmente por. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por JEANNE WANDERLEY ANDRADE em 09/08/2017.  
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Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 10:51:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por CRISTIANO BOMFIM ANSELMO em 04/08/2017. 
 

Documento assinado digitalmente por. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por JEANNE WANDERLEY ANDRADE em 09/08/2017.  
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1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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código de localização EP09.0817.16413.YUIY. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 10:51:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por CRISTIANO BOMFIM ANSELMO em 04/08/2017. 
 

Documento assinado digitalmente por. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por JEANNE WANDERLEY ANDRADE em 09/08/2017.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
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Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  
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Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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Documento de 1 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP09.0817.16414.FMZE. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 10:51:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por CRISTIANO BOMFIM ANSELMO em 04/08/2017. 
 

Documento assinado digitalmente por. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por JEANNE WANDERLEY ANDRADE em 09/08/2017.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
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Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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10070.000321/0817-95. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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Documento de 1 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP09.0817.16415.GSAD. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 10:51:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por CRISTIANO BOMFIM ANSELMO em 04/08/2017. 
 

Documento assinado digitalmente por. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por JEANNE WANDERLEY ANDRADE em 09/08/2017.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP09.0817.16415.GSAD  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

709170245A15CB6DB084D9A04157B17ECC28AFD5B85D47D9C2AAA81DA6F2B714  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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10070.000321/0817-95. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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Documento de 1 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP09.0817.16415.GCVT. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 10:51:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por CRISTIANO BOMFIM ANSELMO em 04/08/2017. 
 

Documento assinado digitalmente por. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por JEANNE WANDERLEY ANDRADE em 09/08/2017.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP09.0817.16415.GCVT  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  
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Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL 

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE 
GABINETE 

 

PROCESSO N°: 10480.726252/2017-17 

INTERESSADO: YOLANDA LOGISTICA, ARMAZEM, TRANSPORTES E 

SERVICOS GERAIS LTDA 

CNPJ: 01.994.008/0001-83 

ASSUNTO:  Relatório de Acompanhamento da Execução Contratual RELAC  
 
 
 
Em atenção ao disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.208/2011 e considerando 

a Portaria IRF/REC nº 024/2015, encaminho Relatório de Acompanhamento da Execução 

Contratual - RELAC devidamente elaborado pelo fiscal do contrato de permissão firmado 

entre a União e a empresa YOLANDA LOGISTICA, ARMAZEM, TRANSPORTES E 

SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ: 01.994.008/0001-83, com a finalidade de prestação de 

serviços públicos de movimentação e armazenagem de mercadorias. O relatório conclui 

pela prestação satisfatória do serviço por parte da permissionária, embora tenham sido 

observados problemas em relação ao sistema de câmeras de CFTV. Afirma ainda ter 

havido troca do sistema de câmeras, tendo sido instalado sistema sem homologação pela 

RFB, o que estaria impedindo o cumprimento integral do disposto no art. 17 da Portaria 

RFB nº 3.518/2011. Diante desta informação, solicitei jundada de cópia do RELAC ao 

processo de avaliação de alfandegamento de nº 10480.728167/2014-41, dando ciência da 

suposta irregularidade à comissão de alfandegamento, para que esta apure os fatos 

relacionados e represente, se for o caso, eventual descumprimento de requisito de 

alfandegamento a este Gabinete, conforme previsto no art. 36, § 1º, da Portaria RFB nº 

3.518/2011.   

Recife (PE), 08 de agosto de 2017. 

 
 

 [Assinado Digitalmente] 

RICARDO AUGUSTO DE BARROS CAMPELO 

Inspetor-Chefe 
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                           MINISTÉRIO DA FAZENDA
           SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
     SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
                     ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE

                                                      

                                                                    RELATÓRIO  CONSOLIDADO  DE  ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO

CONTRATUAL- RELAC – 1º Semestre de 2017

RELATORES: 
•  ALVARO HENRIQUE CARNEIRO CAMPELO VILLAÇA  – FISCAL DO CONTRATO 

-Analista Tributário da Receita Federal do Brasil – matrícula 1293672, cpf: 025.917.414-92,
Portaria ALFSPE nº 31, de 10 de março de 2.017. (doc. 0). 

OLAVO JOSÉ FERREIRA – FISCAL DO CONTRATO até o dia 10 de março de 2.017
-Analista Tributário da Receita Federal do Brasil – matrícula 1214263 , cpf: 
051.102.958-67 . Portaria 27/2016,  

  

EMPRESA PERMISSIONÁRIA: WILSON SONS LOGÍSTICA LTDA (CNPJ: 03.852.972/0001-00)

Estabelecimento em que se localiza o Porto Seco : CNPJ: 03.852.972/0039-75  

Endereço : RODOVIA PE-60, S/N, KM 14,5, GLEBA G, BAIRRO REGIÃO SUAPE, IPOJUCA – PE

I – INTRODUÇÃO

II-  COMPROVAÇÃO REGULARIDADE FISCAL DA PERMISSIONÁRIA e INDICES DE LIQUIDEZ E SOLVENCIA  (doc.1) 
Balanço Patrinomial  2016

III- CERTIFICAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS AO FUNDAF-SIEF (doc. 2) 

IV- DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTAÇÃO E ARRECADAÇÃO DO PORTO SECO – RFB/WILSONSONS                

LOGISTICA LTDA  (doc. 3) 

V-  AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA PERMISSIONÁRIA e RESULTADO FINAL

     Seleção de Avaliadores por Categoria (doc.4)     e  Pesquisa de Avaliação Respondida (doc.5)

      INOVAÇÃO QUANTO AO MÉTODO DE ESCOLHA DOS AVALIADORES - – ACÓRDÃO TCU Nº 3.475/2014

VI-  MELHORIA/ ADEQUAÇÃO  DOS SERVIÇOS PRESTADOS :

    

      MONITORAMENTO REMOTO;  
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           MINISTÉRIO DA FAZENDA
           SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
        SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
                 ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE

I – INTRODUÇÃO

  RELAC – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

                         Trata-se do  RELAC do 1º Semestre de 2.017 relativo às atividades de

comércio  exterior  desenvolvidas  no  Porto  Seco  RFB/WilsonSons  em  Ipojuca-  PE  pela

permissionária  WILSON,  SONS LOGÍSTICA LTDA , CNPJ: 03.852.972/0001-00, nos termos do

CONTRATO DE PERMISSÃO  SRRF04 nº 12/ 2013, assinado em  13 de novembro de 2013

entre a permitente , UNIÃO ( representada pela Superintendência Regional da  4ª Região Fiscal-

RECIFE) e a empresa citada.

 O RELAC tem por fundamento  legal o artigo 34 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1.208,

de  04  de  novembro  de  2.011  , que   trata  de  termos  e  condições  para  instalação  e

funcionamento de portos secos no Brasil.

Cenário Geral  – Importação Recinto Alfandegado WilsonSons Logística Ltda

No que concerne às “Entradas”  de Mercadorias importadas  em valores CIF-( Cost Insurance and

freight)* no Recinto da Permissionária  ,  houve acréscimo de 64 % no valor em dólar no 1º

semestre 2.017 ( US$ 102 milhões) em comparação ao 2º semestre de 2.016 (US$ 62 milhões). 

Entretanto, é de se apontar  um dado instigante: refere-se ao recuo no montante observado para

o  crédito tributário do PIS, da COFINS E do Imposto de Importação, quando naturalmente se

aguardava  avanço  na  arrecadação  desses  tributos  em  razão  do  acréscimo  semestral  das

importações descrito anteriormente.  

Buscando  esclarecer este comportamento  na arrecadação  é  plausível considerar que alíquotas

inferiores teriam incidido nas mercadorias importadas no  1º semestre de 2.017 em relação as

alíquotas  verificadas  no  semestre  anterior.  Isto   em  decorrência  de  mudanças  do  perfil  de

Mercadorias que passaram a ser importadas.  

Por sua vez, o total do  IPI recebido permaneceu estável comparando-e o 1º semestre de 2.017

com o semestre anterior.   

* Na modalidade CIF o vendedor se responsabiliza pelo  Custo do seguro e do Frete  até o porto de destino no Brasil ,

contudo o ônus financeiro cabe ao importador. 
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                     MINISTÉRIO DA FAZENDA
            SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
     SUPERINTENDÊNCIA   REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
                     ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE

 I'- ALTERAÇÃO NO CONTRATO DE PERMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 VIGENCIA CONTRATO: 20 de Novembro de 2013 A 20 de Novembro de 2038 .  

• Duração  do  Contrato  /  Cláusula  Segunda  do  Contrato  :  25  anos  a  partir  da

publicação da publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial da União, nos

termos do art. 110 da Lei 8.666 / 1993, prorrogáveis por mais 10 (dez) anos nos

termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.074/ 1995, com redação da Lei 10.684/

2003. 

•  Gerente do Porto Seco/ Preposto perante a RFB : Sr. Alielton Vilas Boas.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

        A alteração decorreu  da Recomendação 9.2.2 do Acórdão nº 3.475/ 2014 do plenário

do  Tribunal  de  Contas  da  União,  perante  a  qual  foi  acrescido  o  parágrafo  primeiro  – A à

Clausula Terceira do Contrato de Permissão SRRF04 nº 12/ 2013, in verbis:  

PARÁGRAFO  PRIMEIRO-A   -   A  Permissionária  não  poderá  cobrar  receitas  acessórias  quando  os

serviços correspondentes decorrerem do exercício da fiscalização aduaneira.

Transcrevemos a seguir a referida Recomendação 9.2.2 e o trecho do Contrato de Permissão

que traz a alteração :   

9.2 determinar à Secretaria da Receita Federal do Brasil na 4ª Região Fiscal

que:

9.2.2  promova,  no  prazo  de  trinta  dias,  o  aditamento  do  Contrato  de  Permissão
SRRF04 12/2013, de modo a  incluir  dispositivo  que  vede expressamente a cobrança de
receitas acessórias quando os serviços correspondentes decorrerem do exercício da fiscalização
aduaneira, em obediência ao art. 4º, caput, da Instrução Normativa 1.208/2011, da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, e ao art. 6º, caput e §1º, da Lei  8.987/1995, c/c art. 1º, VI, da
Lei 9.074/1995;
- Acrescentar o Parágrafo Primeiro-A conforme segue,

• CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - No Porto Seco a Permissionária incumbir-se-á
da prestação de serviços técnicos e especializados relacionados com armazenagem e movimentação de
mercadorias importadas e das destinadas à exportação, nos termos do edital da Concorrência RFB/SRRF04
nº 02/2012 e das condições por ela propostas, constantes dos seus documentos de classificação (proposta) e
de  habilitação,  inerentes  à  Concorrência  RFB/SRRF04  n  PARÁGRAFO PRIMEIRO -  No  Porto  Seco  a
Permissionária poderá auferir receitas acessórias, em decorrência da prestação de serviços conexos com
aqueles objetos da permissão, ….

•               PARÁGRAFO PRIMEIRO-A -  A Permissionária não poderá cobrar
receitas  acessórias  quando  os  serviços  correspondentes  decorrerem  do
exercício da fiscalização aduaneira.
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                         MINISTÉRIO DA FAZENDA
                SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL 
                                                         ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE

II-  COMPROVAÇÃO REGULARIDADE FISCAL DA PERMISSIONÁRIA e Índices de 

Liquidez e Solvência

                             Visando  dar cumprimento à Cláusula Quinta no seu inciso XXII  do CONTRATO DE

PERMISSÃO   / SRRF04 nº 12/ 2013 -  Operação do Porto Seco RFB/ WilsonSons em Ipojuca-PE,

verbis

intimamos a permissionária a comprovar sua regularidade fiscal relativa  a tributos federais e

previdenciários. 

                 Uma das formas de a empresa  expressar tal regularidade fiscal é por meio do

relatório extraido do    Sistema Integrado de Administração e Serviços Gerais- SIASG e

Sistema  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF  do  Ministério  do

Planejamento, Orçamento e Gestão .

                       Outra alternativa desta situação regular da empresa perante à Fazenda Nacional

dá-se por meio do “ Relatório de Regularidade Fiscal”  obtido no menu do Sistema  VIA - Visão

Integrada do Contribuinte  “opção : apoio à emissão da Certidão Negativa de Débitos ” 

Nesse sentido,  anexamos no ( DOC . 1) o “Relatório de Regularidade Fiscal”  vinculado ao CNPJ

da  Matriz  da  permissionária  –  que  abrange  débitos  fazendários  -  e  o  “  Relatório  MPOG  –

SIASG/SICAF” - que contempla a regularidade fiscal relativa a débitos do FGTS, INSS e débitos

estaduais e municipais, além dos débitos devidos à Fazenda Nacional.  

REGULARIDADE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

No que concerce à Regularidade de Débitos Previdenciários da contratada,  convém

mencionar que foi encerrado,  em 18 de maio de 2016 um procedimento de revisão pela Receita

Federal  do  Brasil  dessa  categoria  de   débitos.  A  solicitação  datou  de  meados  de  2.015  por

iniciativa da empresa matriz da permissionária ( CNPJ 03.852.972/0001-00).
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                    MINISTÉRIO DA FAZENDA

            SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  DA  4ª  REGIÃO  FISCAL

         ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE

                O feito resultou favorável à interessada e se perpassou  perante o processo

administrativo nº 12448.721.917/2015-66 e o Dossiê de nº 1001001735/1071-511 na Delegacia

da Receita Federal no Rio de Janeiro - DRJ- RJ1.

                      Por meio desses procedimentos,  a da permissionária matriz buscou comprovar

que  os  débitos  previdenciários   que  constavam  em  aberto  perante  a  Fazenda  Nacional   –

vinculados  ao ano  de  2.008-  não condiziam com a realidade,  porquanto  teriam decorrido  de

divergências entre a     ( GFIP Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social  ) e  recolhimentos efetuados  via (GPS- Guia de Recolhimento à

Previdência Social).  

               Tais inconsistências restaram plenamente comprovadas ao final  dos trabalhos

conduzidos  pelo  Auditor  Fiscal  da  RFB sr.  Cláudio  Gonçalvez  Muniz  –  matricula  0913535,  qu

concluiu sua análise à fl. 348 do Processo Administrativo desta forma : 

• “ Assim, com base nas retificações e recolhimentos feitos, estão

sanadas  as  divergências  no  relatório  de  restrições,  não  sendo

impeditivas à liberação da CND. “   ( previdenciária)

     Com  base  nesses  fatos  comprova-se  a  Regularidade   Fiscal  Fazendária  e

Previdenciária da empresa matriz.

INDICES DE LIQUIDEZ E SOLVÊNCIA

      Pelo avençado no Contrato de Permissão,  a permissionária deverá manter a

gestão patrimonial  com bons indicativos de solvência e liquidez visando, com isso, operar focada

na atividade fim pré-definida contratualmente, traduzida  no melhor atendimento aos usuários. 

        Nesse sentido, pelo enunciado do artigo 31, § 5º da Lei Federal nº 8.666/93 (Lei

das Licitações) : “§ 5º A   comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no

processo  administrativo  da  licitação  que  tenha  dado  início  ao  certame  licitatório,  vedada  a

exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.” 

 A teor dos  bons indicadores de solvência e liquidez demonstrados  do  Relatório

SIASG/ SICAF ( SISTEMA Integrado de Administração de Serviços Gerais e Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores)  – no âmbito do Item IV- Qualificação 
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         Economico-Financeira  da  Entidade  – e  pela  simples  análise  Horizontal  do  Balanço

Patrimonial de 31/12/2016  (Doc.1) podemos concluir  que os índices  desempenho de

liquidez e solvência da Matriz da permissionária  condizem com as regras contratuais : 

• Indices  de  Liquidez Corrente  (  ILC=  Ativo  Circulante  /  Passivo  Circulante),  indica

quanto  de  “  suas  dívidas  de  curto  prazo  “  podem ser  suportadas  por  Bens  ,  direitos

realizáveis a curto prazo. ILC ano  2015 =  3,16   e ano 2016 = 2,32. 

•  Indice de Liquidez Geral ( ILG = Ativo Circulante e ativo Realizável a Longo Prazo

dividido  sobre  Passivo  Circulante  somado  ao  Passivo  Exigível  a  Longo  Prazo).  Indica

quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis nos exercícios

seguintes  e para liquidar suas obrigações  de curto e de longo prazos . ILG ano 2.015 =

1,25 e ano 2.016 = 2,32 

• Indice de Solvência Geral ( ISG =  Ativo Total / Passivo Circulante ) expressa o grau em

que  suas obrigações de curto prazo ( Passivo Circulante) são suportadas pelo Ativo Total,

acrescido  da  depreciação.  Neste  índice  são   considerados  os   ativos   imobilizado  e

intangível e  os investimentos.

            ISG ano 2.015 =  2,52 e ano 2.016 = 5,69. 

III- CERTIFICAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS AO FUNDAF  

O Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização – FUNDAF

foi   instituido pelo Decreto-Lei no 1.437, de 1975, a partir da data de entrada em operacao do

Porto Seco, de acordo com o art. 815 do Decreto no 6.759, de 05 de fevereiro de 2009 e da

Instrucao Normativa SRF no 14, de 25 de janeiro de 1993.

             A base de cálculo do FUNDAF foi bem delineada na Ementa da  Solução de

Consulta  Interna  nº  23  –  Cosit   de 10  de  outubro  de  2014,  solicitada  pela

SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  DA  RECEITA  FEDERAL  DO  BRASIL  NA  9ª  REGIÃO  FISCAL  -

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA :
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

RESSARCIMENTO FUNDAF. BASE CÁLCULO. PERMISSIONÁRIA  OU CONCESSIONÁRIA DE 

SERVIÇO EM PORTO SECO.

A base de cálculo dos  valores  de ressarcimento ao Fundo Especial  de  Desenvolvimento e

Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf) é a tarifa cobrada dos usuários do

porto  seco  pela  concessionária  ou  permissionária,  em  pagamento  do  serviço  público  de

armazenagem e movimentação de mercadorias. Os serviços conexos ao permitido ou concedido,

por serem contratados facultativamente, não são remunerados por tarifa, logo, a receita deles

decorrentenão integra a referida base de cálculo.
Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975; Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; Lei nº

8.987, de 13 de fevereiro de 1995; Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009

(Regulamento Aduaneiro); Instrução Normativa SRF nº 14, de 25 de janeiro de 1993; Instrução Normativa SRF nº 680, de 2

de outubro de 2006; Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 4 de novembro de 2011.                     

        Diante dessa orientação,  elaboramos uma Planilha de Apuração do referido tributo,

tendo  por  base  de  cálculo  informação  fornecida  pela  permissionára  relativa  ao   Faturamento

mensal  proveniente  de  cobrança dos  serviços armazenagem e movimentação  de  mercadorias

objetos de Despachos Aduaneiros de Importação .

 A alíquota  legalmente estabelecida  vinculada ao faturamento dos serviços em 

Porto Seco Alfandegado com relação à  armazenagem e movimentação de mercadorias é de 6%

(seis por cento) com relação as mercadorias importadas  e de 2% no que concerne a mercadorias

exportadas,  conforme descrito no Edital da Concorrência SRRF04 nº 02/ 2012:

11. DOS ENCARGOS DA PERMISSIONÁRIA

11.1 Incumbe a Permissionaria:

XXXII - efetuar o pagamento ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeicoamento

das  Atividades  de  Fiscalizacao  -  FUNDAF,,  nos  termos  constantes  das  alineas  abaixo

indicadas:

a) seis por cento (6%) da receita mensal obtida com armazenagem e movimentacao

de mercadorias na importacao ou no transito aduaneiro de passagem;

b) dois por cento (2%) da receita mensal obtida com armazenagem e movimentacao

de mercadorias na exportacao, na reexportacao, na devolucao ou na redestinacao,

inclusive quando admitidas no regime de Deposito Alfandegado Certificado – DAC;

c)  o pagamento ao FUNDAF devera ser efetuado atraves de recolhimentos mensais aos

cofres da Uniao, a titulo de   receitas alfandegadas, feitos por meio de DARF (Documento

de Arrecadacao de Receitas Federais), sob o codigo de receita: 6525, ate o decimo dia de

cada mes subsequente ao da ocorrencia dos fatos que geraram o debito;
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As bases de cálculo do FUNDAF foram  extraídas dos Relatórios Gerenciais mensais  enviados pela

Permissionária à Receita Federal do Brasil, conforme Tabelas transcritas abaixo.

                 Por  outro  lado os valores pagos foram certificados pelo SIEF-Pagamentos-

Documentos de Arrecadação( Consulta) (Doc. 2). 

  Após auditoria evidenciamos que os valores devidos  FUNDAF pela permissionária

no período em pauta  foram devidamente quitados. Vide Tabela- Resumo a seguir, na quarta

página. 

WILSON SONS LOGÍSTICA LTDA

Informações Gerais - Anexo I

Referência: Janeiro/2017

Descrição Total
FATURAMENTO TOTAL REFERENTE ÀS IMPORTAÇÕES 610.132,05

RECEITAS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM REFERENTES ÀS IMPORTAÇÕES 102.508,50

RECEITAS ACESSÓRIAS REFERENTES ÀS IMPORTAÇÕES 507.623,55

FATURAMENTO TOTAL REFERENTE ÀS EXPORTAÇÕES 5.472,26

RECEITAS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM REFERENTES ÀS EXPORTAÇÕES 546,75

RECEITAS ACESSÓRIAS REFERENTES ÀS EXPORTAÇÕES 4.925,51

FATURAMENTO TOTAL (IMP + EXP) 615.604,31

RECEITAS TOTAIS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM (IMP + EXP) 103.055,25

RECEITAS TOTAIS ACESSÓRIAS (IMP + EXP) 512.549,06

WILSON SONS LOGíSTICA LTDA

Detalhamento do Faturamento – ANEXO II

Referência: Fevereiro/2017

Descrição Total
FATURAMENTO TOTAL REFERENTE ÀS IMPORTAÇÕES 514.744,64

RECEITAS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM REFERENTES ÀS IMPORTAÇÕES 94.954,62

RECEITAS ACESSÓRIAS REFERENTES ÀS IMPORTAÇÕES 419.790,02

FATURAMENTO TOTAL REFERENTE ÀS EXPORTAÇÕES 4.978,48

RECEITAS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM REFERENTES ÀS EXPORTAÇÕES 2.536,48

RECEITAS ACESSÓRIAS REFERENTES ÀS EXPORTAÇÕES 2.442,00

FATURAMENTO TOTAL (IMP + EXP) 519.723,12

RECEITAS TOTAIS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM (IMP + EXP) 97.491,10

RECEITAS TOTAIS ACESSÓRIAS (IMP + EXP) 422.232,02
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WILSON SONS LOGíSTICA LTDA

Detalhamento do Faturamento – ANEXO II

Referência: abril/2017

WILSON SONS LOGíSTICA LTDA

Detalhamento do Faturamento – ANEXO II

Referência: Março/2017

Descrição Total
FATURAMENTO TOTAL REFERENTE ÀS IMPORTAÇÕES 1.116.244,29

RECEITAS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM REFERENTES ÀS IMPORTAÇÕES 169.306,38

RECEITAS ACESSÓRIAS REFERENTES ÀS IMPORTAÇÕES 946.937,91

FATURAMENTO TOTAL REFERENTE ÀS EXPORTAÇÕES 866,77

RECEITAS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM REFERENTES ÀS EXPORTAÇÕES 71,77

RECEITAS ACESSÓRIAS REFERENTES ÀS EXPORTAÇÕES 795,00

FATURAMENTO TOTAL (IMP + EXP) 1.117.111,06

RECEITAS TOTAIS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM (IMP + EXP) 169.378,15

RECEITAS TOTAIS ACESSÓRIAS (IMP + EXP) 947.732,91

Descrição Total
FATURAMENTO TOTAL REFERENTE ÀS IMPORTAÇÕES 819.273,10

RECEITAS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM REFERENTES ÀS IMPORTAÇÕES 148.586,05

RECEITAS ACESSÓRIAS REFERENTES ÀS IMPORTAÇÕES 670.687,05

FATURAMENTO TOTAL REFERENTE ÀS EXPORTAÇÕES 9.085,68

RECEITAS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM REFERENTES ÀS EXPORTAÇÕES 4.734,57

RECEITAS ACESSÓRIAS REFERENTES ÀS EXPORTAÇÕES 4.351,11

FATURAMENTO TOTAL (IMP + EXP) 828.358,78

RECEITAS TOTAIS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM (IMP + EXP) 153.320,62

RECEITAS TOTAIS ACESSÓRIAS (IMP + EXP) 675.038,16
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* Fonte: Relatório mensal emitido pela Permissionária 

* Fonte: Relatório mensal emitido pela Permissionária 

Apuração do recolhimento ao  FUNDAF – Período   Janeiro a Junho  de  2016

• Cálculo FUNDAF  = 
•  6 %  x Faturamento mensal em R$ (reais) Movimentação e Armazenagem itens Importados  e 
•  2% Faturamento mensal em R$ (reais) Movimentação e Armazenagem itens Exportados  

              fonte:  Relatórios Mensais assinados pela Permissionária e SIEF – Pagamentos 

Descrição Total
FATURAMENTO TOTAL REFERENTE ÀS IMPORTAÇÕES 907.499,61

RECEITAS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM REFERENTES ÀS IMPORTAÇÕES 138.079,66

RECEITAS ACESSÓRIAS REFERENTES ÀS IMPORTAÇÕES 769.419,95

FATURAMENTO TOTAL REFERENTE ÀS EXPORTAÇÕES 2.094,40

RECEITAS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM REFERENTES ÀS EXPORTAÇÕES 478,84

RECEITAS ACESSÓRIAS REFERENTES ÀS EXPORTAÇÕES 1.615,56

FATURAMENTO TOTAL (IMP + EXP) 909.594,01

RECEITAS TOTAIS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM (IMP + EXP) 138.558,50

RECEITAS TOTAIS ACESSÓRIAS (IMP + EXP) 771.035,51

WILSON SONS LOGíSTICA LTDA

Detalhamento do Faturamento – ANEXO II

Referência: junho/2017

WILSON SONS LOGíSTICA LTDA

Detalhamento do Faturamento – ANEXO II

Referência: maio/2017

Descrição Total
FATURAMENTO TOTAL REFERENTE ÀS IMPORTAÇÕES 1.298.568,36

RECEITAS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM REFERENTES ÀS IMPORTAÇÕES 212.958,21

RECEITAS ACESSÓRIAS REFERENTES ÀS IMPORTAÇÕES 1.085.610,15

FATURAMENTO TOTAL REFERENTE ÀS EXPORTAÇÕES 7.279,50

RECEITAS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM REFERENTES ÀS EXPORTAÇÕES 628,95

RECEITAS ACESSÓRIAS REFERENTES ÀS EXPORTAÇÕES 6.650,55

FATURAMENTO TOTAL (IMP + EXP) 1.305.847,86

RECEITAS TOTAIS MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM (IMP + EXP) 213.587,16

RECEITAS TOTAIS ACESSÓRIAS (IMP + EXP) 1.092.260,70
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RECEITAS                             Base Cálculo  p/.FUNDAF                 DEVIDO                     PAGO   
Mes                        Receitas Movimentação e Armazenagem ( R$ )                               ( R$ ) 

   Importação – 6%  /  Exportação -2%  

Janeiro       2017           R$ 102.508,50/      R 546,75 ...            R$  6.161,45..............R$ 6.161,40
Fevereiro   2017            R$   94.954,62/  R$ 2.536,48 ….........  R$  5.748,01......... ...R$ 5.747,95
Março        2017           R$   169.306,38/     R$ 71,77...........     .R$  10.159,81........ ..R$ 10.159,80
Abril          2017            R$  148.586,05/  R$ 4.734,57    .....     R$ 9.009,85 .......... ..R$ 9.009,87
Maio         2017             R$  212,958, 21/  R$ 628,95              .R$  12.790,07....... ...R$ 12.790,10
Junho       2017              R$  138.079,66 /  R$ 478,84               R$ 8.294,36 .............R$ 8.294,38

Total ….......................R$   866.393,42 /..R$ 8.997,36      ..R$ 52.163,54........R$ 52.163,50
        

DIFERENÇA APURADA = R$ 0,04 centavos

               

IV- DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTAÇÃO E ARRECADAÇÃO DO PORTO SECO 

–  RFB/WILSONSONS LOGISTICA LTDA ( Fonte: Dw-Aduaneiro). 

Método de obtenção das informações: 

a- DW – Aduaneiro, no que diz respeito a arredação dos tributos e montante de importação - CIF;

b- Arquivos eletronicos enviados pela Permissionária  no que concerne a suas Receitas;

c- Observação em campo e entrevista com pessoal da Logística visando obter as informações
relativas as taxas de utilização de Armazenagem / Recinto Fechado e do pátio.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.208 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2.011

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL DO PORTO SECO

TIPO DE PORTO SECO/ DESCRIÇÃO –      ZONA SECUNDÁRIA
LOCALIZAÇÃO DO PORTO SECO:              RODOVIA PE-60, S/N, KM 14,5, GLEBA G, BAIRRO REGIÃO SUAPE, IPOJUCA – PE

MODALIDADE DE OUTORGA:                     PERMISSÃO
EMPRESA EXPLORADORA:                        WILSON SONS LOGISTICA LTDA
CNPJ:                                                            03.852.972/0039-75
VIGÊNCIA DO CONTRATO:                         25 anos TERMO INI: 20 NOV 2013 TERMO FINAL: 20 NOV 2038
UNIDADE JURISDICIONANTE:                    ALFANDEGA PORTO DE SUAPE/ RFB/ MF/ PE                           

SEMESTRE CIVIL/ ANO :   1º SEM/ 2017

SEMESTRE CIVIL
PRIMEIRO 
SEMESTRE 2017

MÊS DO SEMESTRE
PRIMEIRO
JANEIRO

SEGUNDO
FEVEREIRO

TERCEIRO

MARÇO
QUARTO

ABRIL
QUINTO

MAIO
SEXTO
JUNHO

TOTAL

MOVIMENTAÇÃO DO PORTO SECO UNIDADE

Despachos Aduaneiros Importação  UN 250 197 359                   271 344       249                     1.670      

Entrada de Mercadorias importadas    US$ 11.293.300 9.971.165 26.827.126      15.019.888 23.867.087 14.542.814            101.521.379

Entradas de mercadorias para exportação US$ 17.644 43.300 2.156,142      103.204  34.316  97.051                2.451.657

Imposto de importação                   R$ 4.736.337 3.948.033 7.901.139    4.390.847 6.073.942  5.260.251               17.833.800

IPI vinculado de importação *          R$ 1.350.920 1.118.347 2.037.705         1.561.512 2.809.174  1.461.058                 7.806.629

PIS/PASEP  Importação     ** R$ 717.707 595.575 1.355.533           831.743 1.283.347
     934.977                 2.959.483 

COFINS – Importação  ** R$ 3.501.166 2.886.476 6.614.342         4.028.566 6.220.427 4.536.970                   14.293.507 

Utilização da capacidade de armazenagem
AREA ARMAZEM % 27% 23% 20%                  26% 45%       23%                     –----         

DADOS       DA  PERMISSIONÁRIA

Faturamento          R$ 615,604 519.723 1.117.111             828.358 1.305.847       909.594                 5.296.237

Receitas  de  movimentação  e
armazenagem

R$
103.055 97.491

169.378            153.320 213.587        138.558                 875.389

Receitas acessórias R$ 512.549 422.232 947.732             675,038 1.092.260   771.035                 4.420.846

  DADOS DA EXECUÇÃO CONTRATUAL Não Não Não Não Não Não 

PA’s da iniciativa da RFB UN 0 0 0                             0 0 0

PA’s  decorrentes  de  denúncia  ou
reclamação

UN 0 0 0                            0 0 0

(LOCAL, DATA)   IPOJUCA   03
de AGOSTOde 2.017               ALVARO HENRIQUE CARNEIRO CAMPELO VILLAÇA 

MATRICULA 1293672 
Fiscal do Contrato

* IPI- Vinculado à Importação representa o IPI a recolher devido em face de isenção, suspensão ou benefício de redução do tributo.
Depende do Regime de Tributação e do benefício fiscal a ser aplicado ao IPI. 

** PIS ou Cofins - Importação :  diz respeito ao valor do PIS ou da COFINS Importação  a recolher com base na alíquota indicada nas
respectivas  Adições da Declaração de Importação. 
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QUADRO DEMONSTRATIVO COMPARATIVO ARRECADAÇÃO TRIBUTOS ADUANEIROS E DO FATURAMENTO DA PERMISSIONÁRIA
NO 1º SEMESTRE DE 2017  EM RELAÇÃO AO 2 º SEMESTRE 2016 , 

Despachos Aduaneiros 1.130 1.670 47%

Operação Valor em Reais 2º 
 sem 2016

Valor  em R$  1º sem 2017      Avanço  em relação 2º sem 2016

Entrada de Mercadorias
Importadas

          61.563.101 101.521.379 64%

Imposto de Importação                 19.035.281 17.833.800 -6,3%

IPI vinculado de importação                 7.684.461 7.806.629  1,6%

PIS – IMPORTAÇÃO                 3.853.453 2.959.843 -23%

 COFINS –
IMPORTAÇÃO

              18.703.520 14.293.507 -23%

Faturamento                   3.948.334                5.296.237                           34%

Receitas de movimentação e
armazenagem

                   750.222                  875.389                           17%

Receitas Acessórias                 3.198.110                4.420.846                           38%

• As  informações  contidas  no   QUADRO acima  evidenciam   recuo  na  arrecadação  dos

tributos de PIS, COFINS e Imposto de Importação no primeiro  semestre de 2.017 em

relação segundo semestre de 2.016 . O IPI apontou estabilidade. 

• Por outro lado o Faturamento da Permissionária advindo de receitas de movimentação ,

armazenagem e acessórias obtiveram um crescimento importante de 34%.   

  Regime Especial –  Admissão em Regime de Entreposto Aduaneiro na Importação          

Abaixo,  elaboramos  quadro  comparativo  entre  as  entradas  de   mercadorias  em  regime  de

admissão  em  Entreposto  Aduaneiro  de  Importação  havidos  no  Porto  Seco  nos  últimos  tres

semestres em quantidades de “ Declaração de Admissão em EADI” 

• É relevante mencionar que ocorre a  suspensão dos pagamentos dos Tributos devidos

na importação na vigência deste  regime especial de Entreposto Aduaneiro na Importação.

Vide art. 408 do Decreto n. 6.759/2009 ( Regulamento Aduaneiro) : 
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           “ a mercadoria poderá permanecer no regime de entreposto  

aduaneiro  na  importação  pelo  prazo  de  até  um  ano,

prorrogável por período não superior, no total, a dois anos, contados

da data do desembaraço aduaneiro de admissão.

• Portanto  somente  nos  casos  abaixo  tem-se  a  suspensão  dos  tributos  aduaneiros  na

importação. 

 

Nota-se  avanço  de  394%  nas  Declarações  de  Admissão  em  Entreposto

Aduaneiro de Importação ( EADI) primeiro semestre deste ano ( 118 Declarações ) em relação

aoo segundo  semestre de 2.016 ( 30 Declarações ) 

Mês / 2016                                                        Quantidade  
JANEIRO....................................................................................19
FEVEREIRO .............................................................................29
MARÇO  ..................................................................................28
ABRIL.........................................................................................23
MAIO....................................................................................... 18
JUNHO.......................................................................................5

Total 1º Semestre..........................................................     .122

Mês / 2016                                                        Quantidade  
JULHO.....................................................................................  3
AGOSTO …........................................................................  ...4
SETEMBRO...............................................................................4
OUTUBRO..............................................................................  4
NOVEMBRO..........................................................................10
DEZEMBRO..............................................................................5
Total 2º Semestre..................................................................30.

Mês / 2017                                                        Quantidade  
JANEIRO...................................................................................15
FEVEREIRO .............................................................................14
MARÇO  ................................................................................ .24
ABRIL.........................................................................................19
MAIO....................................................................................... 22
JUNHO......................................................................................24

Total 1º Semestre..........................................................       118 
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TAXA DE OCUPAÇÃO – RECINTO ARMAZEM E PÁTIO 

• A  Área  do  Pátio  do  Porto  Seco   tem  capacidade  total  para  receber  1.650  (TEUS-

Containers), enquanto  a Area do  Armazem, possui  9.406 posições Pallets e o espaço do

piso propriamente dito. 

• Para  fins  de  controle  das  mercadorias  e  cargas  nos  aspectos    movimentação,

armazenagem, carga , descarga e gerenciamento de risco , a permissionária dispõe de

uma equipe de colaboradores não terceirizados e de sistema informatizado. Esta equipe

informa mensalmente ao fiscal do Contrato  os dados relativos à Taxa de Ocupação do

Armazém e da área do Pátio. 

• A fiscalização do Contrato, periodicamente, atua em campo visando  descobrir  eventual

discrepância entre o observado e as informações repassadas pela equipe de responsáveis

da permissionária por esse controle de mercadorias. 

• Nesse trabalho de fiscalização da “ Taxa de Ocupação”  não constatamos, no período -1º

semestre de 2017- desencontro entre o observado em visita às instalações do Porto Seco

Alfandegado e os dados enviados a RFB pela permissionária.  
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V- Resultado da Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados pela 

Permissionária (doc.4)

  A “Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados no  Porto Seco RFB/Wilson Sons

Logistica”  de  que  trata  o  Anexo  II  do  Edital  da  Concorrência  SRRF04  nº  02/2012  (Processo

19615.000470/2011-34) tem por base a  Ordem de Serviço SRRF04 n º 01, de 23 de janeiro de

2.015, vigente desde 28 de janeiro de 2.015 por ocasião da sua publicação no Boletim de Serviço

da RFB– ANO II nº 19.

Em síntese a  ORDEM DE SERVIÇO SRRF04 Nº 01, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

define procedimentos relativos a avaliacao da qualidade dos  servicos prestados no Porto Seco

RFB/  Wilson Sons em Ipojuca-PE, cujos termos centrais reproduzimos: 

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 4ª REGIÃO FISCAL,  no uso das
atribuicoes 

RESOLVE:
Art.  1o  Os  procedimentos  de  amostragem  dos  clientes  avaliadores  e  os  pesos
aplicados as notas dos indicadores, descritos no Anexo II do Edital da Concorrencia
SRRF04 2/2012 e utilizados para o computo da nota final que afere a qualidade dos
servicos  prestados  pelo  permissionario  signatario  do  Contrato  de  Permissao
SRRF04 no 12/2013, devem obedecer as disposicoes desta Ordem de Servico.
Art. 2o Ficam estabelecidas as seguintes categorias de clientes avaliadores:
I – Despachantes/Ajudantes de despachantes;
II – Importadores/Exportadores;
III – Transportadores; e
IV – Servidores da Receita Federal do Brasil.
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Art. 3o Deverao ser entrevistados um minimo de clientes por categoria, de acordo com 
os  criterios:
I – Para os clientes Despachantes/Ajudantes de despachantes, deverao ser entrevistados
pelo menos 3 (tres), sendo que 

• 2 (dois) serao os que realizaram o maior numero de despachos no periodo e 
• 1 (um) escolhido aleatoriamente;
II – Para os clientes Importadores/Exportadores, deverao ser entrevistados pelo menos 3
(tres), sendo que

• 1 (um) sera o que realizou o maior numero de despachos no periodo, 
• 1 (um) sera o que realizou o maior montante de operacoes em valor, e 
• 1 (um) escolhido aleatoriamente; 

III – Para os clientes Transportadores, deverao ser entrevistados pelo menos 2 (dois),  
sendo que 

• 1 (um) sera o que realizou o maior  numero de operacoes de transporte no
periodo e 

• 1 (um) escolhido aleatoriamente; e 

IV – Para os clientes Servidores da Receita Federal do Brasil, deverao ser entrevistados
pelo menos 2 (dois), sendo que 

• 1 (um) sera o que realizou o maior numero de visitas no periodo e 
• 1 (um) escolhido aleatoriamente

Paragrafo unico. E facultado ao fiscal do contrato entrevistar mais clientes por categoria.
Art. 4o Os pesos dos indicadores ficam definidos nos termos abaixo:
I – o indicador 1,seguranca proporcionada aos usuarios e a carga, tera peso p1 igual a 3 
(tres);
II – o indicador 2, infra-estrutura do Porto Seco, tera o peso p2 igual a 3 (tres); e
III – o indicador 3, condicoes da prestacao dos servicos, tera o peso p3 igual a 4 (quatro).

Art. 5o Esta Ordem de Servico entra em vigor na data de sua publicacao no Boletim de 
Servico da Receita Federal do Brasil.

RENATA MARIA GASPARINI
Ao aplicar o  DW- Aduaneiro para essa finalidade obtivemos os seguintes resultados : 

• Importadores    => retornou informação precisa indicando o CNPJ do  importador, o  valor 

CIF em USD (dólar americano) dispendido na  importação e o volume de Despachos de 

Importação;

• Despachantes/ Ajudantes de Despachantes Aduaneiros  => Por vezes as  Declarações de

Importação  indicam  como  responsáveis  pelo  registro  e  representante  do  importador

Despachantes Aduaneiros  residentes  em outros estados da federação, e que, portanto,

muito provavelmente não participaram do acompanhamento do desembaraço da

•  Declaração de Importação e do transito da  carga até o Porto Seco.  Na quase

totalidade  dos  casos  o  escritório  localizado  em  outro  Estado  do  Brasil  formalizou

parceria com  Escritório local de despachantes aduaneiros. 
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•  A  tarefa de descobrir  a  parceria  local  do importador  com sede em outra unidade da

Federação,  que atua nos procedimentos descritos, dispende considerável atenção; todavia,

no mais das vezes logramos exito, o que permite manter a qualidade das informações nas

pesquisas realizados por este público específico. 

No que concerne a pesquisa relativa  à categoria de transportadores que atuam no

Porto  Seco  em tela,    faz-se  necessário  esclarecer  que  o  controle  desse  público  é  efetuado

diretamente pela permissionária por ocasião da entrada dos veículos no Recinto Alfandegado em

estudo.

As informações relativas às características do veículo e carga  são coletadas pelo

Sistema de Vigilância e Controle da permissionária. 

Todavia  essas  informações  ficam  armazenadas  nos  sistemas  citados,  portanto,

permanecem no ambiente da permissionária, WilsonSons. Sendo assim, essas informações não

sensibilizam  o Sistema DW-Aduaneiro. 

Por  oportuno  mencionar  que  o  DW-Aduaneiro  está  projetado  para  identificar  o

transportador  maritimo  internacional  e  ao  agente  de  carga  que  contrata  o  transporte  da

mercadoria, mas não atinge, pelo motivo explicitado,  o Transportador que efetua a descarga ou

coleta  de carga em Porto Seco.    

      Temos  contornado  o  problema  com  o  apoio  da  funcionária  da  permissionária

responsável pelo controle de transito no Porto Seco,  a Sra  Tatiana  Rodrigues  Chaves.

Semestralmente ela nos informa os  CNPJs das empresas transportadores   maior transito no

Recinto Alfandegado.   

• Servidores da Receita Federal do Brasil => Selecionamos os colegas Analistas Tributários

ou Auditores Fiscais que vão a campo efetuar as vistorias.  

Pelo  (doc.4) anexamos no final do presente RELAC todas as pesquisas utilizadas 
na obtenção da Avaliação Final 

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM PORTO SECO 
ANEXO II – EDITAL DA CONCORRENCIA SRRF04 Nº 02/2012
Art . 2º  da Ordem de Serviço nº 01, de 23 de janeiro de 2.015

Legenda – N1 = TOTAL NOTA 1) SEGURANÇA PROPORCIONADA AOS USUÁRIOS E A CARGA

                N2 = TOTAL NOTA 2) INFRA-ESTRUTURA DO PORTO SECO
    N3 = TOTAL NOTA 3) CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

NOTA MÁXIMO N1=N2=N3=10 PONTOS
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Categoria de Avaliadores (doc.4) 

I- Despachantes / Ajudantes de Despachantes:    N1        N2         N3

Nome CPF/ CNPJ                

1-    Marilia Fonseca Resende …....................... 820.617.856-20  

       (representante Despachante Aduaneiro 

         Robson Cavalcanti de Andrade................. 767.546.694-20             10           10        10 

2-   Maria Telma Wanderley Campos ................ 055.053.214-53             

      (representante Despachante Aduaneiro 

       Sr. Williams Torres de Melo.....................821.903.194-04              6           7           6  

                                                                                                      

3-   Rodrigo Orsi Cordeiro …............................ 035.802.609-10 

(Escritório  Krueger Gestão Aduaneira filial 

 gilson@krg-ce.com.br – Representante

 Aduaneiro  Sr. sr. José Gilson Monteiro)  ..........661.142.414-87             10            9            9

Cotejo entre os despachantes avaliadores e os  Despachantes  Aduaneiros  mais ativos :

• Sra.  Marilia  Fonseca Resende,  representado em campo pelo Despachante aduaneiro  sr.

Robson Cavalcanti de Andrade . Vincula-se a 116 Despachos de Importação. 

• Sra.  Maria  Telma  Wanderley  Campos,   vincula-se  a  82  Despachos  de  Importação,

respresentada pelo Sr. Williams Torres de Melo 

• Sr.  Rodrigo  Orsi  Cordeiro,  escolhido  aleatóriamente,   vincula-se  a  77  Despachos  de

Importação 

II- Importadores N1        N2          N3

1-  NURFARM INDUSTRIA QUIMICA  E FARMACEUTICA  S/A                       8          9          9    
      CNPJ: 04.467.811/0001-26        
(Marcos Couto Gaio  – Diretor Presidente ) CPF:  497.098.286-49 
       

2- LEAR DO BRASIL IND E COM. DE INTERIORES AUTOMOTIVOS             10           9           9
    ( CNPJ: 01.998.585/0017-00- SR. Luiz Carlos Escorel
        Diretor Legal p. América do Sul OAB- 140.077) 
   Outorgado:    Schenker do Brasil Transportes Internacionais Ltda
    (CNPJ: 43.823.079/0001-63)
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 Responsável Preenchimento da Pesquisa:
    Sr. Jose Renato Rodrigues da Silva – CPF: 0649.412.157-63               
   

De acordo com o DW – Aduaneiro o importador:
(1) NURFARM INDUSTRIA QUIMICA  E FARMACEUTICA  S/A    CNPJ: 04.467.811/0001-26
vincula-se a 34 (trinta e quatro ) Despachos de Importação, destacando em primeira colocação no
montante ( US$- CIF)  importado  ( US$ 9.110.373) .

(2)  LEAR  DO  BRASIL  IND  E  COM.  DE  INTERIORES  AUTOMOTIVOS  CNPJ:
01.998.585/0017-00 ocupa a 2ª colocação  em valores CIF na importação ( US$ 7.707.102) e o
primeiro  lugar  em número de Despachos de Importação  ,  ao redor  de  US$ 4,0 milhões com
14( quatorze)  despachos aduaneiros.)

III- Transportadores N1        N2          N3

1- VR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA   CNPJ: 08.819.251/0001-04      10        9            9      
     Responsável CNPJ : Sr. Filipe José de Araujo Ferraz 
     CPF: 072.349.334-09      
    (Arthur Geovane Muniz Bezerra- CPF: 083.816.264-983)

2- SCHAL ADMINIST DE IMÓVEIS LTDA/          CNPJ: 12.939.343/0001-03
     Nome Fantasia GRID FRANQUIA – TRANSPORTE RODOVIÁRIO          10         10          10    
     Wagner Zanini  -Gerente Operações  CPF: 686.935.208-00

3- AVIL TEXTIL LTDA – CNPJ  : 04.917.296/0001-60                             10           9          10   
     Nome: José Gomes da Silva Junior  

IV – Servidores da Receita Federal do Brasil N1        N2          N3

1- EVERALDO JOSE PEREIRA              …......     746.895.844-00           10        10           10    

2- COSME DAMIÃO DE PAIVA NETO ............... .755.683.304-68           10        10           10   

• CÁLCULO DA NOTA FINAL 

De acordo com o item 5. do ANEXO II do EDITAL DA CONCORRENCIA SRRF04 Nº 02/ 2012  a

NOTA FINAL atribuida aos Serviços Prestados no Porto Seco deve ser obtida pela Fórmula:

NF = ( N1 x p1 + N2 x p2 + N3 x p3 ) / 10 , onde :

• N1,  N2  e  N3 representam  a  média  aritmética  das  notas  atribuidas  pelos  diversos

usuários  –  nas  categorias  Despachante  Aduaneiro  ou  Ajudante  de  Despachante

Aduaneiro, Importador/ Exportador, Transportador e Servidor da RFB- , respectivamente,

aos seguintes indicadores, cujas notas podem variar de 0 (zero) a 10 (dez) :

•

Fl. 108PE  RECIFE  SRRF04

Documento de 22 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP09.0817.16413.OSHP. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



       MINISTÉRIO DA FAZENDA
         SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

  SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL

                                             ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE

1) – Segurança Proporcionada aos usuários –  p1 = 3 

2) – Infra-Estrutura do Porto Seco –               p2 = 3

3) – Condições da Prestação dos Serviços       p3 = 4

•  p1, p2 e p3  representam os pesos estabelecidos pelo  Art.4º  da  Ordem de Serviço

SRRF04 nº 01, de 23 de janeiro de 2.015. 

 Nos termos do Edital da Concorrencia SRRF04 2/2012 a   Nota Final ponderada  da avaliação

atribuida a permissionária não pode ser inferior a 7 (sete), conforme  estabelecido  no inciso

XXXVIII – “  manter a prestacao dos servicos com qualidade boa ou otima atingindo, no minimo,

nota final igual 7 (sete) na avaliacao semestral referida no Anexo II;

Efetuados  os  cálculos-  demonstrados  abaixo-   para  obtenção  da  Nota  Final  para  o  período

compreendido  entre  JANEIRO  a   JUNHO de  2017 nos  termos da  Ordem de  Serviço citada

obtivemos o resultado de (9,26 nove inteiros  e vinte e seis  centésimos) : 

N1= 9,400  x P1=3     ==> 28,200

N2= 9,200 x  P2 = 3   ==> 27,600

N3= 9,200 x P3  = 4  ==>  36,800

Base p. cálculo   = …...........92,600

Nota final  92,600 : 10 =     9,26 

   VI-  MELHORIA/ ADEQUAÇÃO  DOS SERVIÇOS PRESTADOS :        

MONITORAMENTO REMOTO 

A partir de 13 de março de 2.015 esta Alfandega no Porto de Suape iniciou o monitoramento

remoto das  Instalações do Porto Seco RFB/ WilsonSons  por meio de uma CPU – DELL – nome

lógico MSULOGD8WB8LZ1. 

  O equipamento é mantido em ambiente segregado e está sob a vigilância da equipe da SATEC e

do  SERPRO  desta  unidade.  Esta  unidade  alfandegária  entende  que  a  configuração  de

monitoramento  descrita  a  seguir  se  adequa  aos   interesses  da  SEVIG  no  desempenho  das

atividades de vigilância  e controle aduaneiro.

Fl. 109PE  RECIFE  SRRF04

Documento de 22 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP09.0817.16413.OSHP. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



                  MINISTÉRIO DA FAZENDA

               SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL   

SUPERINTENDENCIA  DA  RECEITA  FEDERAL  DO  BRASIL

   ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE

    MOSAICO                       DESCRIÇÃO – Atividade – Local físico

1 – 4 posições                       Itens / Bens Apreendidos

2 -  4 posições                       Entreposto Aduaneiro de Importação

3    4 posições                        Entradas e Balança

4    6 posições                       Perímetros e Descarte 

5    9 posições                       Conferência e Desova

                                            Ipojuca, 07 de Agosto de 2.017

(assinado digitalmente)

                                  ALVARO HENRIQUE CARNEIRO CAMPELO VILLAÇA 
Analista Tributário da Receita Federal do Brasil – mat. 1293672 

FISCAL DO CONTRATO  PORTO SECO RFB/ WILSON, SONS LOGISTICA 
Alfândega do Porto de Suape/PE

SRRF 04 RF – RECIFE - BR
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nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 
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PORTARIA ALF/SPE Nº 27, DE 18 DE JULHO DE 2016

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
NO PORTO DE SUAPE (PE), no uso da(s) atribuição(ões) que lhe confere(m) o(s) inciso(s) II e III do 
art. 114 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 
203, de  14 de maio de 2014, 

RESOLVE:
Art. 1º  Designar os servidores, conforme Quadro nº 01, abaixo, para exercerem o encargo 

de fiscalização do contrato, discriminado no Quadro nº 02, com as seguintes funções:

I. Solicitar à contratada ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento dos serviços;

II. Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, notificando-as à contratada;

III. Fiscalizar o cumprimento das obrigações pela contratada, no que se refere à execução 
do contrato;

IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração, relativos à execução do contrato, 
em especial, à aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; e

V. Demais atribuições da legislação pertinente.

QUADRO Nº 01

FUNÇÃO SERVIDOR CARGO MAT. 
SIAPECAD CPF

Titular Olavo José Ferreira ATRFB 1214263 051.102.958-67

Substituto Fabio Pedrosa Rodrigues ATRFB 1293742 047.336.754-88

Documento de 2 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo codigo de localizacao
AP18.0716.14473.0470 no endereco http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

consulte a pagina de autenticacao no final deste documento.
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(Fl. 2 da Portaria ALF/SPE nº 27, de 18 de julho de 2016)

QUADRO Nº 02

PERMISSIONÁRIA CNPJ MATRIZ OBJETO PROCESSO CONTRATO 

WILSON SONS 
LOGÍSTICA LTDA. 03.852.972/0001-00

Prestação de 
serviços públicos 

de movimentação e 
armazenagem de 
mercadorias em 

Porto Seco.

11968.720298/2014-70

Contrato de 
permissão SRRF04 nº 

12/2013

Concorrência 
SRRF04 nº 2/2012

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Assinado digitalmente
CARLOS EDUARDO DA COSTA OLIVEIRA

Documento de 2 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo codigo de localizacao
AP18.0716.14473.0470 no endereco http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

consulte a pagina de autenticacao no final deste documento.
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade
deste documento nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24

de agosto de 2001

Histórico de atividades sobre o documento:

Documento assinado digitalmente por: 
CARLOS EDUARDO DA COSTA OLIVEIRA em 18/07/2016.

Confira o documento original pelo Smartphone conectado à Internet:

Dúvida? Acesse 
http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/qrcode.xhtml

Confira o documento original pela Internet:

a) Acesse o endereço:

 http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

b) Digite o número abaixo ou leia o código de barras a seguir:

Código Hash obtido atraves do algoritmo SHA-256:

tKcjnnnJdj8MFBkUNJ91O7UcuzardlvxcZvHNoYWKdQ=
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nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 11:32:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
 

Documento assinado digitalmente por: OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por JEANNE WANDERLEY ANDRADE em 09/08/2017.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
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Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

972CB31473B56A41D8FB0C670F0E3FBC5716316066A096090F3CF0E2737C12BD  
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1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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Ministério da Fazenda 

PORTARIA ALFSPE n° 31, de 10 de março de 2017.

A  INSPETORA  CHEFE  DA  ALFÂNDEGA  DA  RECEITA  FEDERAL  DO 

BRASIL NO PORTO DE SUAPE (PE),  no uso de suas atribuições legais  previstas no 

artigo 314,  do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria MF n.° 203, de 14.05.2012, publicado no DOU de 17.05.2012, e em conformidade 

com a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil n° 1.208/2011,

RESOLVE:

Art.  1°  Designar  os servidores,  conforme Quadro n°  01,  abaixo,  para exercerem o 

encargo de fiscalização do contrato, discriminado no Quadro n° 02, com as seguintes funções:

I. Solicitar  à  contratada  ou  obter  da  Administração,  tempestivamente,  todas  as 

providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

II. Documentar  as  ocorrências  havidas,  em  registro  próprio,  notificando-as  à 

contratada;

III. Fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  pela  contratada,  no  que  se  refere  à 

execução do contrato;

IV.Emitir  pareceres  em  todos  os  atos  da  Administração,  relativos  à  execução  do 

contrato, em especial, à aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; e

V. Demais atribuições da legislação pertinente.

QUADRO N° 01
FUNÇÃO SERVIDOR CARGO MAT. SIAPECAD CPF

Titular ALVARO HENRIQUE 
CARNEIRO CAMPELO 

VILLACA

ATRFB 1293672 025.917.414-92

Substituto LEANDRO RANGEL 
SARDINHA

ATRFB 1294374 079.258.287-06

Documento de 2 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo codigo de localizacao
AP13.0317.10302.0305 no endereco http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

consulte a pagina de autenticacao no final deste documento.
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Ministério da Fazenda 

QUADRO N° 02
PERMISSIONÁRIA CNPJ MATRIZ OBJETO PROCESSO CONTRATO

WILSON SONS 
LOGÍSTICA LTDA.

03.852.972/0001-
00

Prestação de serviços 
públicos de 

movimentação e 
armazenagem de 

mercadorias em Porto 
Seco.

11968.720298/2014-70 Contrato de 
permissão 

SRRF04 n° 
12/2013

Concorrência 
SRRF04 n° 

2/2012

Art. 2° Revoga-se a Portaria ALF/SPE nº 13, de 24 de Janeiro de 2017.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Daniela Barreto Duarte
Inspetora-Chefe 

Documento de 2 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo codigo de localizacao
AP13.0317.10302.0305 no endereco http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

consulte a pagina de autenticacao no final deste documento.
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade
deste documento nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24

de agosto de 2001

Histórico de atividades sobre o documento:

Documento assinado digitalmente por: 
DANIELA BARRETO DUARTE em 13/03/2017.

Confira o documento original pelo Smartphone conectado à Internet:

Dúvida? Acesse 
http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/qrcode.xhtml

Confira o documento original pela Internet:

a) Acesse o endereço:

 http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

b) Digite o número abaixo ou leia o código de barras a seguir:

Código Hash obtido atraves do algoritmo SHA-256:

hlj3B1yABubZeDX9ip515rbx7kp4J77iATLfH5YXa3A=
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 11:32:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
 

Documento assinado digitalmente por: OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por JEANNE WANDERLEY ANDRADE em 09/08/2017.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP09.0817.16414.PMW5  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

8C49355A621570CA6347C0A187E0FE138C77A09CFE1144C7DFF42200F6FF6EAE  
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1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10070.000321/0817-95. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.



DOC. 1 - 

 1-      REGULARIDADE FISCAL  DA PERMISSIONÁRIA : 

• DEBITOS FAZENDÁRIOS  E 

•  DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS  

2-        INDICES DE LIQUIDEZ E SOLVENCIA 
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https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?app=CNDConjuntaSegVia 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WILSON, SONS LOGISTICA LTDA
CNPJ: 03.852.972/0001­00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.  constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB),  com  a
exigibilidade  suspensa,  nos  termos  do  art.  151  da  Lei  no  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  ­
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2.  não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e  fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere­se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange  inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  Internet,  nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:52:53 do dia 08/03/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2017.
Código de controle da certidão: 3088.5520.4541.BA03
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 
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nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 
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Documento autenticado digitalmente por OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
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2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 11:33:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
 

Documento assinado digitalmente por: OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por JEANNE WANDERLEY ANDRADE em 09/08/2017.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP09.0817.16412.DL7S  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  
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1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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                                               DOC. 3  

 DEMONSTRATIVOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS VINCULADOS

 AO COMÉRCIO EXTERIOR EM DESPACHOS DE IMPORTAÇÃO

 REGISTRADOS NO PORTO SECO – OBTIDOS POR MEIO DO SISTEMA

 DA RFB DW- ADUANEIRO
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3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 11:33:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
 

Documento assinado digitalmente por: OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
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3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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RECINTO
ADUAN

MES BASE
REGIS

QTDE
DI

(Prom
pt

Geral
)

CIF DOLAR
IMP

II a REC
REAL IMP

IPI a REC
REAL IMP

IPI CALC
REAL IMP

PIS a REC
REAL IMP

PIS DEV
REAL IMP

COFINS a REC
REAL IMP

COFINS DEV
REAL IMP

VMLE
DOLAR EXP

Porto De Suape-Pe
- Wilson, Sons
Logística Ltda

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

250 11.293.300 4.736.337 1.350.920 1.995.253 717.707,13 736.663,00 3.501.166,00 3.589.379,48 17.644

197 9.971.165 3.948.033 1.118.347 1.464.360 595.575,26 615.819,74 2.886.476,22 3.004.277,65 43.300

359 26.827.126 7.901.139 2.037.705 2.745.882 1.355.533,371.547.080,11 6.614.342,30 7.581.979,50 2.156.142

271 15.019.888 4.390.847 1.561.512 2.118.837 831.743,03 866.560,81 4.028.566,00 4.196.711,38 103.204

344 23.867.087 6.073.942 2.809.174 3.404.066 1.283.347,171.344.456,23 6.220.427,12 6.513.692,26 34.316

249 14.542.814 5.260.251 1.461.058 2.160.210 934.977,25 952.652,26 4.536.970,31 4.621.867,34 97.051
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 
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Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 11:33:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
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3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
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                                               DOC. 4

 RELAÇÃO DE IMPORTADORES E DESPACHANTES ADUANEIROS DE

 MAIOR EXPRESSIVIDADE EM QUANTIDADE DE DESPACHOS

 NA IMPORTAÇÃO E  EM VALORES ADUANEIROS

FONTE – DW – ADUANEIRO 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
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Histórico de ações sobre o documento:  
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Documento autenticado digitalmente por OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
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RECINTO ADUAN COD IMPDR EXPDR CIF DOLAR IMP (2 c d) QTDE DI

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

00362831/0001-03

00673500/0001-94

01009681/0019-40

01123973/0001-80

01261681/0002-95

01377724/0009-79

01615814/0068-00

01778112/0004-83

01983318/0006-07

01998585/0017-00

02193012/0001-05

02216104/0003-25

02258243/0006-64

02340534/0001-92

02421548/0001-30

02429732/0001-27

02430238/0010-73

02648096/0001-24

02864261/0004-28

02950041/0001-74

03083850/0002-70

03317169/0001-68

03428529/0001-07

03675785/0001-90

03721769/0002-78

03721769/0003-59

03750630/0001-71

03750630/0004-14

03912413/0002-11

04128441/0003-96

04372832/0001-90

04473008/0001-26

04665157/0001-97

04723670/0001-97

04833180/0001-43

04900482/0001-97

04917296/0001-60

04917296/0007-56

04940750/0038-96

04949872/0006-66

05006462/0001-30

05289245/0005-28

05342105/0004-95

05359030/0001-02

05468456/0001-02

05502390/0001-11

05553211/0001-75

05609769/0001-25

05651892/0001-04

060036477-10

06056296/0001-49

06066837/0007-05

06095211/0001-31

06149282/0003-31

06213450/0002-20

06216278/0001-87

06240281/0001-36

07128734/0001-08

07206816/0036-45

07206816/0052-65

07246969/0003-58

07358761/0051-28

07416186/0001-03

07428876/0004-25

07467822/0001-26

07526557/0013-43

07663140/0004-31

07663140/0005-12

07663140/0006-01

07699082/0001-53

828,62 1

78.063,45 10

69.224,57 2

4.346,96 1

36.619,52 1

43.577,63 2

2.939,61 3

320.068,97 18

2.179,48 1

7.707.102,72 117

77.595,68 3

15.977,75 1

9.010,67 1

377.096,17 1

12.445,32 1

18.701,89 2

16.529,05 2

46.293,76 2

62.021,72 4

15.669,71 1

4.865,49 1

66.987,27 2

173.926,08 7

2.533.195,58 51

537.888,19 25

20.789,41 1

342.628,61 3

550.909,05 8

248.611,50 6

23.761,58 1

1.856,33 1

27.710,93 1

38.536,55 4

4.597,97 2

683.348,55 8

44.561,13 2

3.718.553,15 42

1.225.271,24 14

204.866,46 9

339.677,15 4

253.303,57 2

30.647,57 1

243.757,31 1

25.913,10 3

224.602,43 8

2.920,81 1

4.848.758,27 90

10.420,37 1

14.897,50 1

3.998,49 1

11.922,62 1

220.319,76 5

3.701.173,35 75

738.711,83 14

12.721,35 1

9.408,00 1

172.186,44 3

73.079,43 1

84.243,91 1

150.459,04 2

12.746,00 1

65.150,67 3

2.284,87 1

164.539,67 2

9.110.373,61 34

510.095,73 5

7.226,59 1

46.494,02 3

211.227,24 9

95.637,89 4
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Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

07759948/0001-74

07766606/0001-81

08007877/0001-16

08048153/0003-82

08215522/0001-12

08220101/0001-80

08402943/0018-09

08583993/0001-83

08836136/0001-48

08910541/0005-92

09093785/0001-69

09165028/0001-53

09282081/0001-34

09325896/0001-53

09327209/0001-39

09363567/0002-88

09428630/0001-36

09607481/0001-72

09634192/0001-62

09811654/0001-70

10220039/0041-65

10366780/0001-41

10558224/0001-77

10575122/0001-60

10667481/0001-47

10688728/0001-01

10724512/0001-54

10854270/0001-13

10858291/0002-98

10963007/0001-62

11084194/0001-77

11445160/0001-60

11787408/0001-71

11842472/0001-08

11842472/0002-99

12009381/0001-59

12164854/0001-92

12200226/0001-15

12374768/0002-95

12438596/0001-95

12482805/0001-06

12528708/0001-07

12621176/0001-40

12684290/0002-08

12773994/0001-68

12819074/0001-33

13007957/0001-01

13007957/0002-92

13015400/0001-12

13047843/0002-76

13169634/0001-14

13260523/0001-19

13405231/0001-27

13463904/0001-03

13631538/0004-99

13796302/0001-60

13874369/0001-75

14395584/0002-37

14728446/0001-41

15023157/0001-00

15155128/0001-00

15395884/0002-89

15564167/0001-52

16701716/0034-14

16701716/0036-86

17243269/0001-00

17596025/0001-00

18001795/0001-18

18084354/0001-27

18084354/0002-08

10.060,69 1

20.411,98 1

41.072,76 2

348.830,45 6

3.109.794,96 37

83.315,06 5

32.173,08 1

29.693,35 1

10.166,15 2

12.228,35 1

2.611,05 1

104.751,82 2

490.401,54 5

3.380,20 1

1.045,50 1

93.910,65 2

4.899.411,36 2

30.503,86 1

312.770,13 3

11.640,51 2

14.522,40 1

15.947,59 2

24.856,60 1

525.278,63 4

442.051,16 5

471.887,12 16

138.078,77 4

82.831,72 4

81.487,77 2

3.188,77 2

1.138.103,34 34

34.973,95 1

48.727,58 1

331.020,87 13

198.389,52 7

5.470,57 1

28.652,48 1

57.914,88 1

22.105,61 1

19.112,64 1

14.465,03 1

48.138,22 1

5.307,71 1

41.343,59 2

5.385.627,87 49

422.236,51 9

10.971,16 1

5.548,54 1

138.623,36 3

1.617.277,29 14

192.279,94 6

1.416.523,88 59

13.637,14 2

49.726,62 3

688.184,22 6

37.523,77 11

13.356,48 1

43.063,79 5

40.499,43 1

71.308,83 2

36.492,36 1

14.585,29 1

385.026,60 14

375.856,92 26

460.770,84 37

29.222,04 2

782.182,05 52

9.456,35 1

767.755,53 28

622.966,42 18
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Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

18633986/0001-00

18748007/0001-51

19597858/0001-03

19833047/0001-64

19972682/0001-22

20080279/0001-78

20124347/0001-53

20415526/0002-20

21551237/0001-30

22255568/0001-96

22365762/0001-24

23318158/0002-90

23318158/0003-71

23698704/0001-85

24144040/0001-75

24322398/0001-40

24322398/0005-74

24441206/0001-15

28477685/0006-95

29667227/0010-68

29737368/0010-00

33122466/0015-14

33174335/0012-38

35829274/0003-34

35829290/0005-99

41114216/0001-65

43626407/0007-27

43677178/0010-75

48539407/0075-54

49698723/0021-49

50596790/0015-93

58514928/0037-85

59104513/0008-61

60398138/0012-75

60435351/0025-24

60872306/0121-76

68090240/0003-20

69119386/0011-23

69970143/0001-22

70190079/0001-46

75801902/0012-89

89637490/0144-48

92660406/0009-76

97837181/0029-48

31.617,69 1

61.297,97 2

958.735,70 21

487.340,32 23

69.611,06 1

302.856,76 16

16.597,70 2

38.612,83 1

104.600,61 2

224.573,55 3

12.770,60 1

162.586,00 9

13.334,16 2

36.533,17 1

4.899,20 1

72.953,57 3

185.046,33 12

100.356,84 5

7.177.018,25 74

18.740,14 1

21.930,87 1

4.431.900,17 33

1.269,25 1

2.352.826,43 49

147.378,71 3

642,64 1

12.455,39 1

401.945,74 1

1.126.090,07 17

1.534,62 1

402.032,99 10

3.719.819,52 16

56.246,47 1

46.478,95 1

1.526.313,96 39

92.321,68 1

2.021.915,98 35

219.302,69 8

736.130,80 9

36.236,60 1

31.049,40 4

2.163.180,33 16

50.813,39 1

20.795,46 1
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RECINTO ADUAN COD REP LEGAL COD IMPDR EXPDR CIF DOLAR IMP (2 c d)QTDE DIQTDE DE

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

004875439-04

004875439-04

006196044-68

006196044-68

007670755-52

018219488-40

018352464-00

018352464-00

018352464-00

018352464-00

018352464-00

020090788-37

020090788-37

020090788-37

020090788-37

020090788-37

020150644-00

020150644-00

022905309-21

023377004-61

023377004-61

023377004-61

023377004-61

023954384-05

024406189-00

024567223-02

024794374-69

024794374-69

024794374-69

024794374-69

025856764-39

025856764-39

025856764-39

026717144-75

028750358-51

033231149-06

035802609-10

035802609-10

035802609-10

036676618-00

038443616-18

038553687-91

041008184-16

041008184-16

041008184-16

041008184-16

041008184-16

041008184-16

043455174-00

043455174-00

043455174-00

043455174-00

046029424-58

046683857-35

047704089-60

048715998-50

049144008-12

049455384-76

049455384-76

049455384-76

049455384-76

053985586-33

053985586-33

055053214-53

055053214-53

055053214-53

055053214-53

055053214-53

055053214-53

055053214-53

055053214-53

055053214-53

055053214-53

055053214-53

055053214-53

33122466/0015-14

75801902/0012-89

02429732/0001-27

06095211/0001-31

08220101/0001-80

20415526/0002-20

04917296/0001-60

04917296/0007-56

11856283/0001-94

23318158/0002-90

23318158/0003-71

03428529/0001-07

04723670/0001-97

09428630/0001-36

11445160/0001-60

17596025/0001-00

04833180/0001-43

18001795/0001-18

59106955/0011-42

02421548/0001-30

07428876/0004-25

11842472/0001-08

68090240/0003-20

07759948/0001-74

22255568/0001-96

09165028/0001-53

04833180/0001-43

05609769/0001-25

08402943/0018-09

09607481/0001-72

09634192/0001-62

11842472/0002-99

12374768/0002-95

13463904/0001-03

060036477-10

05468456/0001-02

09327209/0001-39

10366780/0001-41

28477685/0006-95

43626407/0007-27

20124347/0001-53

11084194/0001-77

03721769/0002-78

03721769/0003-59

03750630/0001-71

03750630/0004-14

24322398/0001-40

24322398/0005-74

02340534/0001-92

02648096/0001-24

15023157/0001-00

70190079/0001-46

06216278/0001-87

06213450/0002-20

01261681/0002-95

10688728/0001-01

04940750/0038-96

02950041/0001-74

03912413/0002-11

13874369/0001-75

15564167/0001-52

16701716/0034-14

16701716/0036-86

04372832/0001-90

07663140/0004-31

07663140/0005-12

07663140/0006-01

08215522/0001-12

08583993/0001-83

08836136/0001-48

11842472/0001-08

13405231/0001-27

13463904/0001-03

13796302/0001-60

23318158/0002-90

3.950.229,94 30

12.862,69 1

18.701,89 2

3.675.163,98 74

83.315,06 5

38.612,83 1

3.718.553,15 42

1.225.271,24 14

9

90.590,68 2

162,29 1

173.926,08 7

4.597,97 2

4.899.411,36 2

34.973,95 1

782.182,05 52

69.847,23 1 2

9.456,35 1

1

12.445,32 1

90.012,56 1

19.254,91 2

1.071.186,83 19

10.060,69 1

146.735,20 2

104.751,82 2

613.501,32 7

10.420,37 1

32.173,08 1

30.503,86 1

312.770,13 3

8.796,41 1

22.105,61 1

16.900,82 1

3.998,49 1

224.602,43 8

1.045,50 1

15.947,59 2

7.177.018,25 74

12.455,39 1

15.229,38 1

419.885,28 31

537.888,19 25

20.789,41 1

342.628,61 3

550.909,05 8

72.953,57 3

123.107,72 9

377.096,17 1

46.293,76 2

71.308,83 2

36.236,60 1

9.408,00 1

12.721,35 1

36.619,52 1

224.464,79 8

204.866,46 9

15.669,71 1

248.611,50 6

13.356,48 1

329.753,16 9

144.498,95 10

117.257,14 19

1.856,33 1

7.226,59 1

46.494,02 3

211.227,24 9

3.109.794,96 37

29.693,35 1

10.166,15 2

21.526,46 2

13.637,14 2

4.489,76 1

31.100,22 10

71.995,32 7
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RECINTO ADUAN COD REP LEGAL COD IMPDR EXPDR CIF DOLAR IMP (2 c d)QTDE DIQTDE DE

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

055053214-53

055053214-53

056727128-51

057158328-88

059211624-77

059881214-89

061954903-34

063136418-84

064280556-35

068752838-08

069412157-63

070250078-03

078192956-35

078192956-35

080614118-22

083074548-32

097375046-40

097463714-95

099542365-20

099542365-20

099542365-20

099542365-20

099542365-20

099565478-67

101587310-34

101845704-68

102026924-34

102979604-15

102979604-15

102979604-15

102979604-15

108436038-10

109193548-31

111162106-30

121203718-90

121436258-39

124440656-20

128800604-78

129564058-96

129564058-96

136701728-90

136701728-90

138546582-49

138546582-49

141007688-18

142353578-24

142353578-24

143293524-00

145595524-87

145595524-87

145595524-87

145595524-87

157536808-01

164334324-68

170111298-12

172783924-20

172783924-20

173270498-86

173275528-04

192679388-94

198555578-67

198592790-04

203840788-69

216314259-00

216314259-00

219342868-93

234079304-10

234079304-10

236991594-34

236991594-34

236991594-34

236991594-34

236991594-34

236991594-34

236991594-34

24322398/0005-74

24441206/0001-15

06149282/0003-31

97837181/0029-48

20124347/0001-53

04128441/0003-96

05502390/0001-11

10963007/0001-62

16701716/0036-86

02430238/0010-73

01998585/0017-00

69119386/0011-23

19972682/0001-22

20080279/0001-78

48539407/0075-54

01615814/0068-00

20080279/0001-78

05359030/0001-02

11842472/0001-08

12438596/0001-95

19597858/0001-03

23698704/0001-85

60398138/0012-75

07358761/0051-28

00673500/0001-94

08910541/0005-92

02193012/0001-05

04900482/0001-97

08007877/0001-16

10858291/0002-98

19597858/0001-03

60435351/0025-24

10688728/0001-01

05342105/0004-95

10688728/0001-01

01998585/0017-00

07416186/0001-03

12819074/0001-33

35829274/0003-34

35829290/0005-99

35829274/0003-34

35829290/0005-99

22255568/0001-96

23318158/0003-71

01983318/0006-07

01009681/0019-40

29667227/0010-68

10854270/0001-13

07128734/0001-08

07206816/0052-65

15564167/0001-52

89637490/0144-48

29737368/0010-00

12164854/0001-92

50596790/0015-93

02864261/0004-28

05006462/0001-30

06066837/0007-05

01998585/0017-00

08910541/0005-92

13631538/0004-99

03675785/0001-90

06066837/0007-05

33122466/0015-14

75801902/0012-89

01998585/0017-00

02216104/0003-25

04473008/0001-26

04949872/0006-66

07206816/0036-45

07766606/0001-81

09093785/0001-69

10575122/0001-60

11842472/0001-08

11842472/0002-99

24.907,83 1

100.356,84 5

738.711,83 14

20.795,46 1

1.368,32 1

23.761,58 1

2.920,81 1

3.188,77 2

312.470,51 9

16.529,05 2

172.976,53 5

219.302,69 8

69.611,06 1

266.887,71 14

47.200,00 1

2.939,61 3

2.990,06 1

25.913,10 3

39.761,47 3

19.112,64 1

457.919,80 8

36.533,17 1

46.478,95 1

46.867,00 2

6.548,31 1

1

77.595,68 3

44.561,13 2

41.072,76 2

81.487,77 2

65.845,57 6

558.946,81 14

28.160,19 1

243.757,31 1

219.262,14 7

345.365,88 6

2.284,87 1

422.236,51 9

1.957.662,78 40

47.241,62 1

341.251,66 8

50.071,45 1

77.838,35 1

13.171,87 1

2.179,48 1

69.224,57 2

18.740,14 1

82.831,72 4

73.079,43 1

150.459,04 2

55.273,44 5

2.163.180,33 16

21.930,87 1

28.652,48 1

402.032,99 10

62.021,72 4

253.303,57 2

84.729,75 2

2.462.541,91 34

12.228,35 1

134.620,41 1

2.533.195,58 51

135.590,01 3

481.670,23 3

18.186,71 3

4.698.426,27 71

15.977,75 1

27.710,93 1

339.677,15 4

84.243,91 1

20.411,98 1

2.611,05 1

525.278,63 4

193.610,66 3

187.215,15 5
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Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

236991594-34

250441758-62

250441758-62

250441758-62

250441758-62

250441758-62

258016708-07

271394448-11

283097968-03

283587834-34

283587834-34

295851557-53

296230654-34

296762268-07

297076728-70

299991798-86

318225843-53

318225843-53

334324778-21

348001508-50

359625429-91

360788405-68

360788405-68

361915728-67

364292988-50

383308298-47

401949144-53

401949144-53

433617814-34

439767350-00

454760554-87

454760554-87

454760554-87

454760554-87

456319994-04

478381830-49

482329474-20

486706264-20

487061670-04

492761824-20

540899560-72

544695034-87

544695034-87

588201914-15

596513778-87

596513778-87

604926006-00

612926800-91

613786660-20

657721724-68

657721724-68

661142414-87

666559944-20

698691204-82

703486933-20

707126629-87

708913546-20

708913546-20

709726994-49

717811020-15

727388048-53

730895596-68

746895844-00

755683304-68

782197018-20

792744476-04

805471178-68

809558514-91

809558514-91

816695269-68

819814224-04

819814224-04

819814224-04

820617856-20

820617856-20

18633986/0001-00

04665157/0001-97

12009381/0001-59

17243269/0001-00

18748007/0001-51

49698723/0021-49

12482805/0001-06

13631538/0004-99

60435351/0025-24

03317169/0001-68

11842472/0002-99

21551237/0001-30

22365762/0001-24

05289245/0005-28

12621176/0001-40

05553211/0001-75

06056296/0001-49

07467822/0001-26

05553211/0001-75

05553211/0001-75

49032964/0067-37

08048153/0003-82

15395884/0002-89

05553211/0001-75

12200226/0001-15

05553211/0001-75

10558224/0001-77

24144040/0001-75

03083850/0002-70

92660406/0009-76

12684290/0002-08

13007957/0001-01

13007957/0002-92

13463904/0001-03

10220039/0041-65

33174335/0012-38

09325896/0001-53

43677178/0010-75

11787408/0001-71

19597858/0001-03

07358761/0051-28

14728446/0001-41

41114216/0001-65

69970143/0001-22

35829274/0003-34

35829290/0005-99

00673500/0001-94

15155128/0001-00

12773994/0001-68

13047843/0002-76

19597858/0001-03

09811654/0001-70

24322398/0005-74

03317169/0001-68

12528708/0001-07

01377724/0009-79

16701716/0034-14

16701716/0036-86

11842472/0001-08

02258243/0006-64

48539407/0075-54

00673500/0001-94

13796302/0001-60

24322398/0005-74

60872306/0121-76

00362831/0001-03

07246969/0003-58

09282081/0001-34

13169634/0001-14

58514928/0037-85

01998585/0017-00

06095211/0001-31

68090240/0003-20

13260523/0001-19

18084354/0001-27

31.617,69 1

38.536,55 4

5.470,57 1 3

29.222,04 2

61.297,97 2

1.534,62 1

14.465,03 1

553.563,81 5

967.367,15 25

54.709,21 1

2.377,96 1

104.600,61 2

12.770,60 1

30.647,57 1

5.307,71 1

3.032.765,22 56

11.922,62 1

9.110.373,61 34

526.528,74 11

726.651,35 13

1

348.830,45 6

14.585,29 1

264.505,45 4

57.914,88 1

298.307,51 6

24.856,60 1

4.899,20 1

4.865,49 1

50.813,39 1

41.343,59 2

10.971,16 1

5.548,54 1

28.336,04 1

14.522,40 1

1.269,25 1

3.380,20 1

401.945,74 1

48.727,58 1

106.677,16 2

18.283,67 1

40.499,43 1

642,64 1

736.130,80 9

53.911,99 1

50.065,64 1

3.038,74 1

36.492,36 1

5.385.627,87 49

1.617.277,29 14

328.293,17 5

11.640,51 2

18.501,35 1

12.278,06 1

48.138,22 1

43.577,63 2

231.357,97 16

31.043,19 9

14.965,26 1

9.010,67 1

1.078.890,07 16

68.476,40 8

6.423,55 1

18.529,43 1

92.321,68 1

828,62 1

12.746,00 1

490.401,54 5

192.279,94 6

59.330,93 1

27.792,13 1

26.009,37 1

401.394,00 8

1.186.233,25 48

767.755,53 28
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RECINTO ADUAN COD REP LEGAL COD IMPDR EXPDR CIF DOLAR IMP (2 c d)QTDE DIQTDE DE

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

820617856-20

820617856-20

826273390-87

842850878-04

842850878-04

847610244-53

864943684-68

878976604-00

878976604-00

878976604-00

883739756-91

883739756-91

912777520-87

918051716-15

928621444-87

937567478-91

941481479-53

948522514-87

948522514-87

948522514-87

948522514-87

948522514-87

962310093-00

974096935-68

18084354/0002-08

19833047/0001-64

58514928/0037-85

01123973/0001-80

11898202/0001-19

10667481/0001-47

09363567/0002-88

07699082/0001-53

10724512/0001-54

11084194/0001-77

13260523/0001-19

18084354/0002-08

94316999/0010-17

20080279/0001-78

13015400/0001-12

14395584/0002-37

07526557/0013-43

05651892/0001-04

06240281/0001-36

07428876/0004-25

11842472/0001-08

68090240/0003-20

01778112/0004-83

59104513/0008-61

581.089,18 17

487.340,32 23

3.660.488,59 15

4.346,96 1 1

1

442.051,16 5

93.910,65 2

95.637,89 4

138.078,77 4

718.218,06 3

230.290,63 11

41.877,24 1

2

32.978,99 1

138.623,36 3

43.063,79 5

510.095,73 5

14.897,50 1

172.186,44 3

74.527,11 1

41.902,11 2

549.335,15 8

320.068,97 18

56.246,47 1

Fl. 156PE  RECIFE  SRRF04

Documento de 4 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP09.0817.16416.RKR2. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento autenticado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 11:33:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
 

Documento assinado digitalmente por: OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por JEANNE WANDERLEY ANDRADE em 09/08/2017.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP09.0817.16416.RKR2  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

6B750663A519909DC90AA78F26E3D7FF382B45599C2F311D4AE695ECE2EAE667  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10070.000321/0817-95. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.



RELAC MAIORES DESPACHANTES 2017MAIORES DESPACHANTES 1 SEM 2017

1/3

RECINTO ADUAN COD REP LEGAL CIF DOLAR IMP (2 c d)QTDE DI

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

004875439-04

006196044-68

007670755-52

018219488-40

018352464-00

020090788-37

020150644-00

023377004-61

023954384-05

024406189-00

024567223-02

024794374-69

025856764-39

026717144-75

028750358-51

033231149-06

035802609-10

036676618-00

038443616-18

038553687-91

041008184-16

043455174-00

046029424-58

046683857-35

047704089-60

048715998-50

049144008-12

049455384-76

053985586-33

055053214-53

056727128-51

057158328-88

059211624-77

059881214-89

061954903-34

063136418-84

064280556-35

068752838-08

069412157-63

070250078-03

078192956-35

080614118-22

083074548-32

097375046-40

097463714-95

099542365-20

099565478-67

101587310-34

102026924-34

102979604-15

108436038-10

109193548-31

111162106-30

121203718-90

121436258-39

124440656-20

128800604-78

129564058-96

136701728-90

138546582-49

141007688-18

142353578-24

143293524-00

145595524-87

3.963.092,63 31

3.693.865,87 76

83.315,06 5

38.612,83 1

5.034.577,36 59

5.895.091,41 64

79.303,58 2

1.192.899,62 23

10.060,69 1

146.735,20 2

104.751,82 2

686.598,63 10

343.672,15 5

16.900,82 1

3.998,49 1

224.602,43 8

7.194.011,34 77

12.455,39 1

15.229,38 1

419.885,28 31

1.648.276,55 49

530.935,36 6

9.408,00 1

12.721,35 1

36.619,52 1

224.464,79 8

204.866,46 9

607.390,85 17

261.756,09 29

3.684.472,21 82

738.711,83 14

20.795,46 1

1.368,32 1

23.761,58 1

2.920,81 1

3.188,77 2

312.470,51 9

16.529,05 2

172.976,53 5

219.302,69 8

336.498,77 15

47.200,00 1

2.939,61 3

2.990,06 1

25.913,10 3

599.806,03 14

46.867,00 2

6.548,31 1

77.595,68 3

232.967,23 12

558.946,81 14

28.160,19 1

243.757,31 1

219.262,14 7

345.365,88 6

2.284,87 1

422.236,51 9

2.004.904,40 41

391.323,11 9

91.010,22 2

2.179,48 1

87.964,71 3

82.831,72 4

2.441.992,24 24
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Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

157536808-01

164334324-68

170111298-12

172783924-20

173270498-86

173275528-04

192679388-94

198555578-67

198592790-04

203840788-69

216314259-00

219342868-93

234079304-10

236991594-34

250441758-62

258016708-07

271394448-11

283097968-03

283587834-34

295851557-53

296230654-34

296762268-07

297076728-70

299991798-86

318225843-53

334324778-21

348001508-50

360788405-68

361915728-67

364292988-50

383308298-47

401949144-53

433617814-34

439767350-00

454760554-87

456319994-04

478381830-49

482329474-20

486706264-20

487061670-04

492761824-20

540899560-72

544695034-87

588201914-15

596513778-87

604926006-00

612926800-91

613786660-20

657721724-68

661142414-87

666559944-20

698691204-82

703486933-20

707126629-87

708913546-20

709726994-49

717811020-15

727388048-53

730895596-68

746895844-00

755683304-68

782197018-20

792744476-04

805471178-68

21.930,87 1

28.652,48 1

402.032,99 10

315.325,29 6

84.729,75 2

2.462.541,91 34

12.228,35 1

134.620,41 1

2.533.195,58 51

135.590,01 3

499.856,94 6

4.698.426,27 71

43.688,68 2

1.384.666,22 20

136.061,75 10

14.465,03 1

553.563,81 5

967.367,15 25

57.087,17 2

104.600,61 2

12.770,60 1

30.647,57 1

5.307,71 1

3.032.765,22 56

9.122.296,23 35

526.528,74 11

726.651,35 13

363.415,74 7

264.505,45 4

57.914,88 1

298.307,51 6

29.755,80 2

4.865,49 1

50.813,39 1

86.199,33 5

14.522,40 1

1.269,25 1

3.380,20 1

401.945,74 1

48.727,58 1

106.677,16 2

18.283,67 1

41.142,07 2

736.130,80 9

103.977,63 2

3.038,74 1

36.492,36 1

5.385.627,87 49

1.945.570,46 19

11.640,51 2

18.501,35 1

12.278,06 1

48.138,22 1

43.577,63 2

262.401,16 25

14.965,26 1

9.010,67 1

1.078.890,07 16

68.476,40 8

6.423,55 1

18.529,43 1

92.321,68 1

828,62 1

12.746,00 1
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Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

Porto De Suape-Pe - Wilson, Sons Logística Ltda

809558514-91

816695269-68

819814224-04

820617856-20

826273390-87

842850878-04

847610244-53

864943684-68

878976604-00

883739756-91

918051716-15

928621444-87

937567478-91

941481479-53

948522514-87

962310093-00

974096935-68

682.681,48 11

59.330,93 1

455.195,50 10

3.022.418,28 116

3.660.488,59 15

4.346,96 1

442.051,16 5

93.910,65 2

951.934,72 11

272.167,87 12

32.978,99 1

138.623,36 3

43.063,79 5

510.095,73 5

852.848,31 15

320.068,97 18

56.246,47 1
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Endereço:       AV BOA VIAGEM, 1590, APTO 501- BOA VIAGEM – RECIFE  - PE         CEP : 51111-000                 

         
                                                      N O T I F I C A Ç Ã O      Nº  19  /2017

                          Considerando   a   expressiva  quantidade  de  Despachos  de  Importação  registrados  em  seu  CPF 

vinculados ao Recinto alfandegado RFB/ Wilson Sons Logística Ltda, CNPJ : 03.852.972/0039-75 em Ipojuca – PE  no 

1º semestre de 2017 e tendo em vista o que determinam o Regimento do Ministério da Fazenda (  art. 15, incisos I, VII,  

XII e XVII do Decreto nº 7.482/11)  e a Ordem de Serviço 01/2015  da SRRF 4ª Região Fiscal,  I N T I M A- S E   V.Sª 

a responder   a pesquisa que segue em anexo,  relativa à  “Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados no Recinto 

Alfandegado”,   conforme   Edital  de  Concorrência  SRRF04  nº  02/2012-AnexoII  (Processo  Administrativo  nº 

19615.000470/2011-34). 

                           V.Sª.  deverá entregá-la  assinada em  até 5 dias contados a partir do seu recebimento,  por meio de 

um dos seguintes canais:

i)  preferencialmente por meio eletrônico; nos endereços:

Alvaro.Villaca@receita.fazenda.gov.br
 leandro.sardinha@receita.fazenda.gov.br
OlavoJoseFerreira@receita.fazenda.gov.br 

ii)   Correios : Alf PORTO DE SUAPE– Av. PORTUARIA S/N, PE-60 KM 10- IPOJUCA CEP-
55590-000 

                          O atendimento a esta  Notificação é  essencial  para  fins  de controle   da qualidade dos serviços 

prestados  pela  permissionária  aos  usuários  daquele  Porto  Seco   pela  Alfandega  do  Porto  de  Suape  e  pela  

Superintendência Regional da 4ª Região Fiscal em Recife - 

                      Por conseguinte , alertamos V.Sa. para  não deixar de responder a esta convocação, evitando a 

possibilidade dessa omissão  ser considerada embaraço à fiscalização aduaneira,  nos termos do art. 728, inciso IV,  

alínea “ c” do Decreto nº 6.759/ 2009 ( Regulamento Aduaneiro) 

Ipojuca, 05  de julho  de 2.017.

Álvaro Henrique Carneiro Campelo Villaça
Analista Tributário da Receita Federal do Brasil – matricula  1293672
Fiscal do Contrato de Permissão de Alfandegamento do Recinto WilsonSons em Ipojuca-PE
Portaria do Encargo de Fiscal do Contrato : ALFSPE nº 31 de 10 de março de 2.017
Alfândega do Porto de Suape/PE
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                                   MINISTÉRIO DA FAZENDA
                        SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
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Despachante Aduaneiro  :   RODRIGO ORSI CORDEIRO  -  CPF : 035.802.609-10                        
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                                                      N O T I F I C A Ç Ã O      Nº  20  /2017

                          Considerando   a   expressiva  quantidade  de  Despachos  de  Importação  registrados  em  seu  CPF 

vinculados ao Recinto alfandegado RFB/ Wilson Sons Logística Ltda, CNPJ : 03.852.972/0039-75 em Ipojuca – PE  no 

1º semestre de 2017 e tendo em vista o que determinam o Regimento do Ministério da Fazenda (  art. 15, incisos I, VII,  

XII e XVII do Decreto nº 7.482/11)  e a Ordem de Serviço 01/2015  da SRRF 4ª Região Fiscal,  I N T I M A- S E   V.Sª 

a responder   a pesquisa que segue em anexo,  relativa à  “Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados no Recinto 

Alfandegado”,   conforme   Edital  de  Concorrência  SRRF04  nº  02/2012-AnexoII  (Processo  Administrativo  nº 

19615.000470/2011-34). 

                           V.Sª. ou  preposto – o qual necessáriamente deverá ter o título de Despachante Aduaneiro que  

efetivamente tenha trabalhado nos Despachos de Importação no Recinto Alfandegado em pauta no primeiro semestre de 

2.017- deverá  entregar a pesquisa  assinada em  até 5 dias contados a partir do seu recebimento,  por meio de um 

dos seguintes canais:

i)  preferencialmente por meio eletrônico; no endereços

Alvaro.Villaca@receita.fazenda.gov.br
 leandro.sardinha@receita.fazenda.gov.br
OlavoJoseFerreira@receita.fazenda.gov.br

ii)   Correios : Alf PORTO DE SUAPE– Av. PORTUARIA S/N, PE-60 KM 10- IPOJUCA CEP-
55590-000 

                          O  atendimento  a  esta  Notificação  é  essencial  para  fins  de  controle  da  qualidade  dos  serviços  

prestados  pela  permissionária  aos  usuários  daquele  Porto  Seco.  pela  Alfandega  do  Porto  de  Suape  e  pela 

Superintendência Regional da 4ª Região Fiscal em Recife - 

                      Por conseguinte , alertamos V.Sa. para  não deixar de responder a esta convocação, evitando a 

possibilidade dessa omissão  ser considerada embaraço à fiscalização aduaneira,  nos termos do art. 728, inciso IV,  

alínea “ c” do Decreto nº 6.759/ 2009 ( Regulamento Aduaneiro) 

Ipojuca, 05  de julho  de 2.017.

Álvaro Henrique Carneiro Campelo Villaça
Analista Tributário da Receita Federal do Brasil – matricula  1293672
Fiscal do Contrato de Permissão de Alfandegamento do Recinto WilsonSons em Ipojuca-PE
Portaria do Encargo de Fiscal do Contrato : ALFSPE nº 31 de 10 de março de 2.017
Alfândega do Porto de Suape/PE
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                                   MINISTÉRIO DA FAZENDA
                        SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
                 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL       
                      GABINETE ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE
                       

Empresa :       NUFARM INDUSTRIA QUIMICA E FARMACEUTICA S.A. -  CNPJ: 04.467.822/0001-26
Endereço:       Av. Parque Sul, 2138 I Distrito Industrial – Pajuçara – Maracanau - CE
Endereço  Comercial:  Rua  SAMUEL MORSE, 74 , CJ 151/ 152- BROOKLIN, SÃO PAULO -SP -   CEP : 04576-060

         
                                                 N O T I F I C A Ç Ã O      Nº  17 /2017

                           Considerando  o  expressivo valor “CIF” das importações registrados pela empresa ( Parque Fabril e  

Centro de Distribuição de Maracanau no Ceará ) vinculados ao Recinto alfandegado RFB/ Wilson Sons Logística Ltda, 

CNPJ : 03.852.972/0039-75 em Ipojuca – PE  no 1º semestre de 2017 e tendo em vista o que determinam o Regimento  

do Ministério da Fazenda (  art. 15, incisos I, VII, XII e XVII do Decreto nº 7.482/11)  e a Ordem de Serviço 01/2015  

da SRRF 4ª Região Fiscal,  I N T I M A- S E    a empresa em pauta em nome do seu  representante legal perante o 

CNPJ, o   Sr.    CYRO EDUARDO PECORA JUNIOR  – CPF: 132.639.928-48 -  ou procurador devidamente habilitado, 

caso para o qual solicitamos  anexar a procuração obtida em Cartório-  a responder   a pesquisa que segue em anexo,  

relativa  à   “Avaliação  da  Qualidade  dos  Serviços  Prestados  no  Recinto  Alfandegado”,   conforme   Edital  de 

Concorrência SRRF04 nº 02/2012-AnexoII (Processo Administrativo nº 19615.000470/2011-34). 

                          O entrevistado deverá entregá-la  assinada em  até 5 dias contados a partir do recebimento desta, 

por meio de um dos seguintes canais:

i)  preferencialmente por meio eletrônico; nos endereços

Alvaro.Villaca@receita.fazenda.gov.br
 leandro.sardinha@receita.fazenda.gov.br
OlavoJoseFerreira@receita.fazenda.gov.br

ii)   Correios : Alf PORTO DE SUAPE– Av. PORTUARIA S/N, PE-60 KM 10- IPOJUCA CEP-
55590-000 

                            O atendimento a esta Notificação é essencial para fins de controle  da qualidade dos serviços  

prestados  pela  permissionária  aos  usuários  daquele  Porto  Seco   pela  Alfandega  do  Porto  de  Suape  e  pela  

Superintendência Regional da 4ª Região Fiscal em Recife.

                      Por conseguinte , alertamos V.Sa. para  não deixar de responder a esta convocação, evitando a 

possibilidade dessa omissão  ser considerada embaraço à fiscalização aduaneira,  nos termos do art. 728, inciso IV,  

alínea “ c” do Decreto nº 6.759/ 2009 ( Regulamento Aduaneiro) 

Ipojuca, 05  de julho  de 2.017.

Álvaro Henrique Carneiro Campelo Villaça
Analista Tributário da Receita Federal do Brasil – matricula  1293672
Fiscal do Contrato de Permissão de Alfandegamento do Recinto WilsonSons em Ipojuca-PE
Portaria do Encargo de Fiscal do Contrato : ALFSPE nº 31 de 10 de março de 2.017
Alfândega do Porto de Suape/PE
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3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 
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da Receita Federal do Brasil. 
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                                   MINISTÉRIO DA FAZENDA
                        SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
                 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL       
                      GABINETE ALFÂNDEGA DO PORTO DE SUAPE
                       

Empresa :       LEAR DO BRASIL IND E COM. DE INTERIORES AUTOMATIVOS -  CNPJ: 01.998.585/0017 -00
Endereço:       Rodovia BR 101, Norte – km 13 ao 15 S/N Goiana - PE
Endereço  Grupo:  Rua  VERBO DIVINO, 2001- EDIF NAÇÕES UNIDAS- TORRE -A- ANDAR 14 – CONJ . 141 
….................................E ..142  CHACARA STO ANTONIO -SÃO PAULO  -   CEP : 04719-002

A/C  DEPARTAMENTO JURIDICO AMERICA DO SUL 
         

                                                 N O T I F I C A Ç Ã O      Nº  16 /2017

                           Considerando o expressivo volume de  Despachos de Importação  registrados pela empresa no Recinto 

alfandegado RFB/ Wilson Sons Logística Ltda, CNPJ : 03.852.972/0039-75 em Ipojuca – PE  no 1º semestre de 2017 e 

tendo em vista o que determinam o Regimento do Ministério da Fazenda (  art. 15, incisos I, VII, XII e XVII do Decreto  

nº 7.482/11)  e a Ordem de Serviço 01/2015  da SRRF 4ª Região Fiscal,  I N T I M A- S E   seu  representante legal, o 

Sr.    MARCELO LOPES DE ALMEIDA MORAES – CPF: 498.491.150-68 -  ou procurador devidamente habilitado, 

caso para o qual solicitamos  anexar a procuração obtida em Cartório-  a responder   a pesquisa que segue em anexo,  

relativa à  “Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados no Recinto Alfandegado    citado,  conforme  Edital de 

Concorrência SRRF04 nº 02/2012-AnexoII (Processo Administrativo nº 19615.000470/2011-34). 

                          O entrevistado deverá entregá-la  assinada  até 5 dias contados a partir do recebimento desta,  por 

meio de um dos seguintes canais:

i) preferencialmente por  meio eletrônico; nos endereços

Alvaro.Villaca@receita.fazenda.gov.br
 leandro.sardinha@receita.fazenda.gov.br
OlavoJoseFerreira@receita.fazenda.gov.br 

ii)   Correios : Alf PORTO DE SUAPE– Av. PORTUARIA S/N, PE-60 KM 10- IPOJUCA CEP-
55590-000 

                             O atendimento a esta Notificação é essencial para fins de controle   da qualidade dos serviços 

prestados pela permissionária aos usuários daquele Porto Seco  pela Alfandega do Porto de Suape e à Superintendência  

Regional da 4ª Região Fiscal em Recife -

                            Por conseguinte ,  alertamos V.Sa. para não deixar de responder a esta convocação, evitando a 

possibilidade da omissão  ser considerada embaraço à fiscalização aduaneira, nos termos do art. 728, inciso IV, alínea “  

c” do Decreto nº 6.759/ 2009 ( Regulamento Aduaneiro) 

Ipojuca, 05  de julho  de 2.017.

Álvaro Henrique Carneiro Campelo Villaça
Analista Tributário da Receita Federal do Brasil – matricula  1293672
Fiscal do Contrato de Permissão de Alfandegamento do Recinto WilsonSons em Ipojuca-PE
Portaria do Encargo de Fiscal do Contrato : ALFSPE nº 31 de 10 de março de 2.017
Alfândega do Porto de Suape/PE
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referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA em 08/08/2017 11:34:00. 
 

Documento autenticado digitalmente por OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
 

Documento assinado digitalmente por: OLAVO JOSE FERREIRA em 04/08/2017. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por JEANNE WANDERLEY ANDRADE em 09/08/2017.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP09.0817.16410.BAXK  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2:  

8AA528759078284BA29BB965269486BF96FB65F4F326CBD61FC7C476F04283DB  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Outros".  
 
3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10070.000321/0817-95. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.
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Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

03.852.972/0039-75CNPJ / CPF: Validade do Cadastro: 10/11/2017

WILSON, SONS LOGISTICA LTDARazão Social / Nome:

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADANatureza Jurídica:

Unidade Cadastradora: 264001 - FUNDJORGE D.FIGUEIREDO DE SEG.MED.TRABALHO/SP

Domicílio Fiscal: 24430 - Ipojuca PE

Atividade Econômica: 5211-7/01 - ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE WARRANT

Endereço: ROD PE 60 S/N KM 14,5 GLEBA G - Ipojuca - PE

Nada Consta

Nada Consta

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Validade:

III -  Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

http://www.tst.jus.br/certidao

II -  Habilitação Jurídica

Validade:

21/08/2017FGTS

Validade:

Níveis validados:

04/09/2017

Receita

I -   Credenciamento

04/09/2017

INSS

Trabalhista Validade: 20/01/2018

Receita Municipal

IV – Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital 23/09/2017Validade:
16/08/2017Validade:

Índices Calculados:

31/05/2018VI – Qualificação Econômico-Financeira – Validade:

SG = 5.69; LG = 2.32; LC = 2.32

Patrimônio Líquido: R$ 29.383.593,00

Esta declaração é uma simples consulta não tem efeito legal.

Ass: ______________________________________________________________
CPF: 008.944.507-43      Nome: ANTONIO DE PAIVA CARNEIRO
Emitido em: 03/08/2017 11:30 1 1de
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
 
 
PROCESSO/PROCEDIMENTO: 10120.004572/0717-43
INTERESSADO: WILSON, SONS LOGISTICA LTDA
 
DESTINO: DIPOL/SRRF/4ªRF - Receber Processo - Triagem
 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO
 
Ecaminhamos o RELAC referente ao primeiro semestre de 2017 da 
permissionária Wilson Son's Ltda.  

  
 
DATA DE EMISSÃO : 04/08/2017
 
Preparar e Instruir Processo/Dossiê / 
ALVARO HENRIQUE CARNEIRO CAMPELO VILLACA
IMPOR-SEDAD-ALF-SPE-PE
SEDAD-ALF-SPE-PE
PE SUAPE ALF
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
 
 
PROCESSO/PROCEDIMENTO: 10070.000321/0817-95
INTERESSADO: MINISTERIO DA FAZENDA
 
DESTINO: DF COPOL RFB - Receber Processo - Triagem
 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO
 
Encaminho, conforme solicitado, o presente Dossiê que trata dos 
Relatórios de Acompanhamento Consolidados - 1º semestre de 
2017, referentes aos Portos Secos "Wilson Sons Logística Ltda" e 
"Yolanda Logística, Armazém, Transporte e Serviços Gerais Ltda", 
sob responsabilidade da 4ª Região Fiscal.  

  
 
DATA DE EMISSÃO : 08/08/2017
 
Preparar e Instruir Processo/Dossiê / 
GABRIELA MOREIRA DE MELO E SILVA
GAB/DIPOL/SRRF/4ªRF
DIPOL/SRRF/4ªRF
PE RECIFE SRRF04
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